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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 44 4, DE 1991 

(DO SR. MARCELO BARBIERI) 

Dispõe sobre livre acesso de ministros de culto s 

religiosos em hospitais da rede pública. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

- AR T. 2 4, I I) 
J " - -" • " - - - , 
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As Comissoes : Art. 24,Il 
Const ituicao E Just ica e dE RE< ~cao 

... 

CÂMARA DOS D E PUTADO S 

Em 21 I 03 I 91 • 

PRO JETO DE LEI Nº 4~« DE 199 1 

(Do Deput ado Ma rce l o Barbi er i ) 

"Dispõe sobre livre acesso de~i 

nistros de cultos religiosos em 

hospitais da rede públlca" : 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - Aos Ministros Evangélicos é pe rm i ti 

do o li vre acesso aos hospitais da rede pública e privada pa 

ra prestar assistência religiosa e espiritual aos doent es . 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na da ta de 

sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrá 

rio. 

JUSTIFICAÇAO 

A visita de ministros de confissão religio s a 

junto a enfermos representou sempre uma forma tradicional de 

prese nça da igreja nos momentos de maior aflição no conjunt o 

fa miliar. A idéia da dignidade da pessoa humana sempre nort eo u 

este relacionamento direto do "enfermo" com o "sacerdot e , o 

pastor, o ministro de confissão religiosa, ou o respon sá ve l 

por qualqer religi ã o~. 

GER 20.01 .0050.5- (AGO / 901 
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CÂMAR A DOS DE PUTADOS 

A presença reconfortante dos ministros de confis 

são religiosa junto aos enfermos nos hospitais e casa de saúde, 

porém nem sempre pode ser feita com desembaraço. Administrações 

de diversos hospitais principalmente os públicos, impedem ou di 

ficultam o acesso de ministros de confissão religiosa nos recin 

tos daquelas unidades. 

Sugerida pela comunidade, a Assembléia Legisla­

tiva do Estado d~ São Paulo, aprovou a Lei nº 5.230 de 08 de ju 

lho de 1986, que tornou obrigatória, naquele Estado, a aceita 

ção de ministros de confissão religiosa nos recintos de ho s pi 

tais da rede pública estadual e privada. E é, exatamente, neste 

sentido que estamos apresentando o presente Projeto de Lei, es 

tendendo aquele direito, que já se pratica no Estado de São Pau 

lo, a todas as unidades hospitalares públicas e privadas do 

País. 

Dada a relevância da proposta, esperamos contar 

com o apoio dos nobres Deputados na sua apreciação a aprovação. 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/901 

Sala das Sessões, em p/ de /t1f~ de 1991. 
r 

( l.---:,_ .. \ 
MARCELO BARBIERI 

Deputado Federal 

PMDB - SP 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OMISSÃ O DE C ONSTITUIÇÃ O E JUSTIi';A E DE REDAÇÃ ~ 

SUBSTITUTIV O A O PR OJET O DE LEI N2 444/91 

D-is:póe so bn~ a Prestação de Ass1stênc1a 
Re Hgiosa nas entidades hospita la res púb 11-
cas e privadas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 12 - Aos reHg10sos de todas as confissões, hab1Htados a m1n1str-a)" 
ass-istên.c-ia eSp1l'1tua t assegura -se o acesso aos hosp1ta 1S da re'le l)úb Hca e 
privada para da)' atendknento aos doentes, desde que po)" soHc1tação destes ou 
de seus fam 111 a res. 

Pa l'-ágr-afo -lu'l.ico. A pl'estação de assistência re Hgiosa não sel'á pernl.1t1tia 
se, a juizo das entidades sup'Y'a-referidas, houve)" l'1SCO à vida ou à saúde do 
pac:1etl. te ou do re Hgioso. 

Art . 22 - Os re Hgiosos ch~1.ma(los apresta)" assistência nas entidades def-i­
nidas no Art . V~ devel~ão, em s'-,as atividades, acata)" as detem\inações legais e 
normas -in temas de cada hosp1ta t afim de não pô)" em l'1SeO as condições d.o 
paciente soHc:1t~nte nem as dos dema1s pacientes da ent-idade hosp-itala)". 

A)"t. 32 - O Pode)" Execu.tNo l'egulamen ta ri esta lei no pr-azo de 60 d -ias. 
Art . 42 - Esta lei en t~. em V1g0)" na da ta de sua pu.b Hcação . 
A l't. 52 - Revogam -se as d iSpos1ções em con h'á rio. 

Sala da Comissão, em 04 de novembro de 1992 

~~Lj:L---
Deputado P C O VIANA 

Re la to)" o l!encedo'Y' 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÂO DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA E DE REDAÇÂO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 444/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi­

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da 

Mesa n 2 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­

sentação de emendas, a partir de 17 / 05/ 91 , por 5 sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 23 de maio de 1991. 

~~ 
HILDA DE SENA CORREA WIEDERHECKER 

, . 
Secretar1a 

GER 20.01 .0050.5- (AGO/901 



, 

CÂMARA DO S DEP UT ADOS .' " 
" 

,.' 

Comissão de Constituição e Justiça 

Projeto de Lei nº 444, de 1991 

VOTO EM SEPARADO 

É louvavel a iniciativa do nobre Deputado MARCELO 

BARBIERE, de assegurar a assistência religiosa aos enfermos 

internos de Hospitais e Casas de Saúde. Sua iniciativa certamente 

decorre do conhecimento que deve ter de que a liberdade de crença 

e de culto, assegurada pela Const i tuição (art. 5 º, VI), -nao vem 

sendo respeitada em estabelecimentos hospitalares. 

Não teriamos nada a objetar, não estivesse o texto do 

projeto tratado da questão com caráter restritivo. O projeto 

permite o "livre acesso aos hospitais da rede pública e privada 

para prestar assistência religiosa e espiritual aos doentes" 
I 

somente aos Ministros Evangélicos. Legislação sobre essa matéria, 

para cumprir o mandamento constitucional, deve ser abrangente, 

isto é, no caso presente, estende-se a todas as rel i giões. 

De outro lado, o " livre acesso" desse religiosos aos 

hospitais, poderá representar elemento de perturbação da 

administração hospitalar, com danos para os enfermos. 

Na forma como redigido o projeto é/ inconstituciona l . 

Para preservar a iniciativa do nobre Deputado MARCELO BARBIERE, é 

preciso alterar seu texto. Como já -nao podemos emendar a 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 



CAMARA DO S DEP UT ADOS 

proposição, sugerimos ao nobre Relator que promova as alterações 

através de subemenda ao art. 1 2 , do seguinte teor: 

"Art. 1º - Aos religiosos de todas as 

confissões, habilitados a ministrar 

assitência espiritual, assegura-se o 

acesso aos hospitais da rede pública e 

privada para dar atendimento aos doentes, 

desde que por solicitação destes." 

É o voto 

Sala das sessões em ~) de outubro de 1992 

• 

~~/~ ~L.> J-.. -~. 
Deputa~risCo Viana 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 444, DE 1991 

Dispõe sobre a prestação 

de Assistência Religiosa nas en 

tidades hospitalares pÚblicas e 

privadas. 

PARECER VENCEDOR 

Em reunião ordinária desta Comissão, realizada hoje, por 

ocasião da discussão da proposição em epígrafe, cujo parecer é da 

lavra do eminente Deputado TOURINHO DANTAS, encaminhamos algumas 

sugestões no sentido de aperfeiçoar a técnica legislativa do pro 

jeto. Coube-nos, por esta razão, elaborar o parecer vencedor. 

Assim, encaminhamos na forma do substitutivo em anexo o 

nosso entendimento a respeito da matéria, mantidas as demais con 

siderações expendidas pelo nobre Deputado TOURINHO DANTAS, nDrnen 

te quanto a constitucionalidade e juridicidade do projeto. 

Sala da Comissão, em 04 de novembro de 1992 

Rela r do Vencedor 

GER 3.17. 23.004-2 - (MAI/92) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 444, DE 1991 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou, con­

tra o voto em separado do Deputado Tourinho Dantas, primiti­

vo Relator, pela constitucionalidade, juridicidade, técni c a 

legislativa e, no mérito, pela aprovação, com s ubstituti vo , 

do Projeto de Lei nº 444 / 91 e do de nº 739/91, nos term os do 

parecer do Deputado Prisco Viana, designado Relator do ve nce 

dor. 

Estiveram presentes os Senhore s Deput ad os : 

José Luiz Clerot - Pre s idente, Ben edit o de 

Figueiredo, Jesus Tajra, Roberto Maga l hães, Jo sé Th oma z No­

nô, Luiz Carlos Santos, Luiz Soyer, Mendes Ribeiro, Nil s on 

Gibson, Sérgio Cury, Adylson Motta, Edevaldo Al ves da Silv a , 

Prisco Viana, Osvaldo Melo, Hélio Bicudo, José Genoíno, 

Sandra Starling, Nelson Trad, Wilson MOller, Rodrigue s Pa l­

ma, Reditário Cassol, Luiz Piauh ylino, Pedro Valadar es , Ha-

roldo Lima, Nelson Morro, Ney Lope s , Paulo 

de Jesus, Felipe Neri, De lfim Netto, J oãc 

Magalhães Tei xeira, Osmânio Pereira, João 

Alve s , Ri cardo Izar e Mári o Chermont. 

Duarte, 

de De us 

Paul o , 

Ant ôni o 

Ant unes , 

Car doso 

Sala da Comi ss ão , em 04 de novembro de 1992 

7--'::---r~<---• ta / ><-<--
ado PRISCO VIANA 

Relator do venced or 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI192) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

OMISSÃ O DE C ONSTITUIÇÃ O E JUSTIÇA E DE REDAÇÃ ( " '>' ., - " ~". 
~ . 

" SUBSTITUTryT O AD OT AD O PELA C OI\1ISSA O 
AO PROJETO DE LEI N~ 444/91 

(TEXT O FINAL) 

D1spõe sobre a Prestação de Ass1stênc1a 
Re Hg10sa nas en t1dades hosp'ita la res púb 11-
cas e privadas . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1~ - Aos religiosos de todas as confissões, habilitados a ministrar 
ass1stênc1a espirihta 1, assegura -se o acesso aos hosp1ta 1S da rede púb Hca e 
privada par-a dar atendimento aos doentes, desde que pOl' solicitação destes ou 
de seus fam ma res. 

Pa rágrafo 'lm ico . A prestação de assistência re Hgiosa não será permitida 
se, a juizo das ent1dades supra-refelidas, houver risco à v1da ou à saúde do 
pac1en te ou do l'e Hg10S0 . 

Art. 2~ - Os re Hg10S0S chamados a p)'esta)' assistência nas en t1da des def1-
nidas no Art. 1~ deverão, em SlJaS ativida des, acata)' as determinações legais e 
normas 1n temas de cada hospita 1, a f1m de não pô)' em )isco as condições do 
pacien te so Hcitante n.em 3.S dos dema 1S pac-ien tes da en tida.ie hosp-ita la)'. 

A rt . 3~ - O Pode)' Execut1vo regulamentará esta le1 no prazo de 60 d,1as. 
Art. 4~ - Esta lei entra em vigo)' na da ta de sua pub Hcação . 
Art. 5~ - Revogam -se as d 'ispos1ções em con tr-á )io. 

Sa la da Com 1ssão, em 04 de novembro de 1992 

, 
e utado JOSE 

V Presidet\ te ./ 

~ /p:~ 
Depttfud~ P ISC O VIANA 

Re la tOl' o vencedo)' 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N 444/91 

Dispõe sobre a Prestação de Assistência 
Religiosa nas entidades hospitalares 
públicas e privadas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 . - Por solicitação dos pacientes ou 
de seus familiares, é assegurada a prestação de assis­
tência religiosa nas entidades hospitalares civis e 
militares, de internação coletiva. 

Parágrafo único - A prestação 
religiosa não será permitida se, a juizo 
supra-referidas, houver risco à vida ou à 
ciente ou do religioso. 

de assistência 
das entidades 
saúde do pa-

Art. 2 . - Os religiosos chamados a prestar 
assistência nas entidades definidas no Art. 1 . deverão, 
em suas atividades, acatar as determinações legais e 
normas internas de cada hospital, a fim de não pôr em 
risco as condições do paciente solicitante nem dos de­
mais pacientes da entidade hospitalar. 

Art. 3 . - Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 4 . - Revogam-se as disposições em con-
trário. 

Sala da Comissão, em 
----------~ ~~--~ 

r \ a '~ ~~ ___ 
Deputado TOURINJIO- DANTJ~S ~ 

1992. 

R e 1 a t o r 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N~ 444-A , DE 1991 
(do Sr . Marcelo Barbieri) 

• 

Dispõe sobre livre acesso de ministros de cul t os religiosos e m 

hospitais de rede pública . 

. ... 
(A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação - Art . 24 , 

lI) . 

S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 

11 - Projeto de Lei n Q 739/91 , apensado 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação : 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator vencedor 

- substi t utivo oferecido pelo relator venc e dor 

- parecer da Comissão 

- texto final adotado pela Comissão 

- voto em separado do primitivo relator 

GER 3.1 7.23 .004·2 - (MAJ/92) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 444, DE 1991 
(Do Sr. Marcelo Barbieri) 

Dispõe sobre livre acesso de ministros de cultos 

religiosos em hospitais da rede pública. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

- ART. L4, II) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - Aos Ministros Evangélicos é permiti 
do o livre acesso aos hospitais da rede pública e privada pa 

ra prestar assistência religiosa e espiritual aos doentes. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art . 3º - Revogam-se as disposições em contrá 
rio. 

JUSTIF ICAÇAO 

A visita de ministros de confissão religiosa 

junto a enfermos representou sempre uma forma tradicional de 

presença da igreja nos moment os de maior aflição no conjunto 

familiar. A idéia da dignidade da pes~oa humana sempre norteou 

este relacionamento direto do "enfermo" com o " sacerdote, o 

pastor, o ministro de confissão religiosa, Ou o responsável 

por qualqer religião~ . 
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" ... 
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A presença reconfortante dos ministros de confi~ 

são religiosa junto aos enfermos nos hospitais e casa de saúde, 

porém nem sempre pode ser feita com desembaraço. Administrações 

de diversos hospitais principalmente os públicos, impedem ou di 

ficultam o acesso de ministros de confissão religiosa nos recin 

tos daquelas unidades. 

Sugerida pela comunidade, a Assembléia 

tiva do Estado de São Paulo, aprovou a Lei nº 5.230 de 

Legisla-

08 de j~ 

lho de 1986, que tornou obrigatória, naquele Estado, a aceita 

ção de ministros de confissão religiosa nos recintos de hospi 

tais da rede pública estadual e privada. E é, exatamente, neste 

sentido que estamos apresentando o presente Projeto de Lei, es ~ 

tendendo aquele direito, que já se pratica no Estado de São Pau 

lo, a todas as unidades hospitalares públicas e privadas do 

País . 

Dada a relevância da proposta, esperamos contar 

com o apoio dos nobres Deputados na sua apreciação a aprovação. 

Sala das Sessões ,em "i?; de /Ilfa«...o de 1991. 
r 

(-- l, , " 
MARCELO BARBIERI 

Deputado Federal 

PMDB - SP 

Cf'111.ro Gráfico do fjr.l1~do F'eel"ral .- Brasília - -- DF' 



FAVOR ANEXAR AO PL 444/91 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9444-A, DE 1991 

(DO SR. MARCELO BARBIERI) 

Dispõe sobre livre acesso de ministros de cultos re1igiQ 

sos em hospitais da rede pública; tendo parecer: da Co­

missão de Constituição e Justiça e de Rrlação, pela consti 

tuciona1idade, juridicidade, técnica legislativa e, no mé 

rito, pela aprovação, com substitutivo, deste e do de n9 

739/91, apensado, contra o voto em separado do Sr. TOuri 
nho Dantas. 

(PROJETO 

CER) 
DE LEI N9 444, DE 1991, A QUE SE REFERE O PARE 

-

GER 20.01.0007.6 • (SET/B6) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OF N.o 330/04 - CN 
Publique-se. Arquive-se. 
Em:Qc21 00/04 

j 

,-

JOÃO PAU o CUNHA , 
Presidente 

II~ 
2062 (AGOI03) 

... 

n IIII~ I II 
Documento: .,.,nT7 • 1 
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~ . , -
Of. nO _ J . ') U /2004-CN Brasília, em 27 de maio de 2004 

Senhor Presidente, 

Comunico a V. Exa e, por seu alto intermédio, à Câmara dos Deputados, 
que na sessão do Congresso Nacional, realizada no último dia 20, os Vetos 
Presidenciais foram mantidos pelo Congresso Nacional, com exceção dos itens 
nOs dois, cinco, oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e 
cinco, vinte e seis, vinte e oito, trinta, trinta e três, trinta e sete, quarenta, 
quarenta e seis, quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta 
e dois, noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e 
dezessete, cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
que foram retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido 
ao ser anunciada a votação. Os itens cento e nove, cento e trinta e um, cento e 
trinta e três (133.02), cento e trinta e quatro, cento e quarenta e dois, cento e 
cinqüenta e quatro (154.06, 154.07; 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta 
e cinco e cento e sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e 
serão incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Os itens nOs cento e 
dezenove e cento e trinta e cinco, foram declarados prejudicados, por terem 
perdido a oportunidade, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. 

Informo, ainda, que a Ata da apuração da referida votação foi lida na 
sessão do Senado Federal realizada nesta data. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de estima e 
consideração. 

nad r Sérgio Z-a 
4° Secre . o da 'Mesa dô'êQon!!gJ~~NãalCcÍ<lO;rn~aJl ­

./ 

ExmO Sr. 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 

-------- - ----------- - - -

- • 

f 
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-ATA DE APURAÇAO DOS VOTOS DE VETOS PRESIDENCIAIS 
CONSTANTES DA CÉDULA ÚNICA DE VOTAÇÃO UTILIZADA NA 

SESSÃO CONJUNTA REALIZADA NO DIA VINTE DO MÊs DE MAIO 
DO ANO DE DOIS MIL E QUATRO 

Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e quatro na sala da 
, 

Divisão de Atendimento e Desenvolvimento para a Area Legislativa e 
. ' 

Parlamentar / Serviço de Atendlmento para Area de Documentos e 

Infonnação - SDL/SDI , da Secretaria Especial de Informática - Prodasen, às 

treze horas e quarenta e quatro minutos, presentes os Senhores Deputados 

Pastor Francisco Olimpio - PSBIPE, Luís Carlos Heinze - PPIRS, Gilmar 

Machado - PTIMG e o Senhor Senador Heráclito Fortes - PFUPI, 30 

Secretário da Mesa do Senado Federal, membros da Comissão indicados 

pelos Líderes e designada pela Presidência, para acompanhar a apuração dos 

votos oferecidos por meio de cédula única aos vetos presidenciais, na sessão 

conjunta do Congresso Nacional, realizada às nove horas do dia vinte do 

corrente, no Plenário do Senado Federal, foi iniciada a apuração. A 

Comissão adotou o seguinte procedimento: abertas as umas de votação na 

Câmara dos Deputados, foram contadas duzentas e noventa e sete cédulas 

válidas e dois documentos (cédulas únicas de votação referente à sessão do 

Congresso Nacional anteriormente convocada para dezoito do corrente) 

invalidadas pela Comissão, não coincidindo, conseqüentemente, com o 

número de assinaturas da lista de votação; abertas as umas de votação no 

Senado Federal, foram encontradas cinqüenta e sete cédulas válidas, 

coincidindo, com o número de assinaturas da lista de votação; em seguida, 

foram excluídos da cédula única de votação os seguintes itens: dois, cinco, 

oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e cinco, vinte e 

seis, vinte e oito, trinta, trinta e três, trinta e sete, quarenta, quarenta e seis, 

quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta e dois, 

noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e dezessete, 

cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 

~----------- - - - -
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retirados da cédula através do Requerimento n° 6, de 2004-CN, lido ao 
ser anunciada a votação. Os itens cento e dezenove e cento e trinta e 
cinco da cédula única de votação foram declarados prejudicados pela 
Presidência, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. Dando prosseguimento aos trabalhos, as 
cédulas foram etiquetadas e numeradas seqüencialmente, reunidas em 
lotes de dez e envelopadas. Passou-se, a seguir, à digitação dos votos 
contidos em cada cédula. Foi utilizado o sistema de dupla digitação, 
seguido de conferência de cada cédula para eliminar a possibilidade de erros. 
Os itens números doze, quinze, vinte e três, vinte e nove, trinta e seis, 

. .... A·.. . tnnta e OIto, cmquenta e tres, cmquenta e OIto, sessenta e quatro, sessenta e 
oito, setenta, setenta e um, setenta e nove, oitenta e um, oitenta e cinco, 
noventa e três, cento e três, cento e vinte e dois, cento e trinta e seis, cento e 
cinqüenta, cento e cinqüenta e dois, cento e cinqüenta e três, cento e 
cinqüenta e seis, cento e sessenta e um, cento e setenta, e cento e setenta e 
quatro, tiveram a apuração iniciada pelo Senado Federal, nos tennos do 
artigo quarenta e três, parágrafo segundo, "in fine", do Regimento Comum, 
tendo sido todos mantidos, não foram apurados na Câmara. Os demais itens 
tiveram sua apuração iniciada na Câmara dos Deputados. Os itens cento e 
nove, cento e trinta e um, cento e trinta e três (133.02), cento e trinta e 
quatro, cento e quarenta e dois, cento e cinqüenta e quatro (154.06, 
154.07, 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta e cinco e cento e 
sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e serão 
incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Concluída a apuração 
dos votos foi emitido um relatório contendo identificação do projeto a que 
foi aposto o veto, bem como o número de votos "sim", "não", "abstenção" e 
"nulo", e, total e resultado: mantido, rejeitado ou sem "quorum", com a 
totalização dos votos das Senhoras e Senhores Senadores e das Senhoras e 
Senhores Deputados, anexo, que fica fazendo 'parte desta Ata Nada mais 

I 
I 
I 
I 

, I 
; \ 
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havendo a tratar, eu, Raimundo 
Carreiro Silva, S cretário-Geral da Mesa do S nado Federal, lavrei a 

or nós assinada. Deputado Pastor Francisco Olimpio 
, 

Deputado Luís 
Carlos Heinze- ~S~+-~~~ ____________________ _ 

PTIMG, 
_~::'::'~ _____ -=---=..2~=::::.--e-4~dor Heráclito Fortes 
~,FÍjPI, _____________ . 

-------------------------------------
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(ORDINÁRIA) 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

ASSUNTO: 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 444-B, DE 1991, que "dispõe 

sobre a prestação de assistência religiosa nas entidades hospitalares 

públicas e privadas". 

= -
~ 
~ DESPACHO: CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

AO ARQUIVO em ,?'Õ de AGOSTO de 19 96 

O ,... 
DISTRIBUIÇAO , 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

Q O Presidente da Com issão de 
• 

Z 
Ao Sr. ,em 19 

O 
O Presidente ~ da Comissão de 

~ 
Ao Sr. ~ ,em 19 

O 
CC O Pres idente da Comissão de 
~ 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Pres idente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

GER 3.17.07.ClOH (MA1/93) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 444-B, DE 

1991, que "dispõe sobre a prestação de assistência re 

ligiosa nas entidades hospitalares públicas e priva­

das". 

. -
LJJ.l.LusAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E D REDAÇAO) 

.. 
• 

GER 3.21 01 007-8 (OEZ .l94) 
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Dispõe sobre a prestação de 
assistência religiosa nas entidades 
hospitalares públicas e privadas. , 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Aos religiosos de todas as confissões, 
habilitados a ministrar assistência espiritual, assegura-se o 
acesso aos hospitais da rede pública e privada para dar 
atendimento aos doentes, desde que por solicitação destes ou de 
seus familiares. 

Parágrafo 
não será permitida 
houver risco à vida 

único. A prestação de assistência religiosa 
se, a juízo das entidades supra-referidas, 

ou à saúde do paciente ou do religioso. 

Art. 2º Os religiosos chamados a prestar assistência 
nas entidades definidas no art. 1º deverão, em suas atividades, 
acatar as determinações legais e normas internas de cada 
hospital, a fim de não pôr em risco as condições do paciente 
solicitante nem as dos demais pacientes da entidade hospitalar. 

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 
prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

DOS DEPUTADOS, abril de 1993. 

, ~ .. 

j 
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Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara nO 54, de 1993 (PL nO 444, de 
1991, na Casa de origem), que "dispõe 
sobre a prestação de assistência religiosa 
nas entidades hospitalares pública~ e ­
privadas" . 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Dispõe sobre a prestação de assistência 
religiosa nas entidades hospitalares 
públicas e privadas, bem como nos 
estabelecimentos prISIOnaiS CIVIS e 
militares. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Aos religiosos de todas as confissões assegura-se o acesso aos 
hospitais da rede pública ou privada, bem como aos estabelecimentos prisionais civis 
ou militares, para dar atendimento religioso aos internados, desde que em comum 
acordo com estes, ou com seus familiares no caso de doentes que já não mais estejam 
no gozo de suas faculdades mentais. 

Parágrafo único. A prestação de assistência religiosa não será pennitida 
se, a juízo das entidades supra-referidas, houver risco à vida ou à saúde do interno ou 
do religioso. 

Art. ZO Os religiosos chamados a prestar assistência nas entidades 
definidas no art. 10 deverão, em suas atividades, acatar as detenninações legais 
e nonnas internas de cada instituição hospitalar ou penal, a fim de não 
por em risco as condições do paciente ou a segurança do ambiente hospitalar ou 
prisional. 

Art. 3° A todo interno nos estabelecimentos citados no alt. 10 é 
assegurado o direito de receber, no mínimo, uma visita semanal de religiosos da 
confissão religiosa que professe. 
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Art. 4° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, emOt de agosto de 1996 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 
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SINOPSE 

Projeto de Lei da Câmara n° 54, de 1993 
(PL n° 444, de 1991 , na origem) 

Dispõe sobre a prestação de assistência 
religiosa nas entidades hospitalares 
públicas e privadas, bem como nos 
estabelecimentos pnslOnals CIVIS e 
militares. 

Apresentado pelo Deputado Marcelo Barbieri 

Lido no expediente da Sessão de 23/04/93 , e publicado no DCN (Seção lI) de 
24/04/93. Despachado à Comissão de Assuntos Sociais - CAS . 
Em 01112/93 , leitura do RQS nO 1.252/93 , subscrito pelo Seno Beni Veras, solicitando 
a inclusão em Ordem do Dia da matéria. 
Em 24/02/95, a Presidência detennina o retomo da matéria à CAS, assegurando novo 
prazo para a emissão de parecer, nos tennos do § 3°, art. 118 do Regimento Interno, e 
declara, ainda, prejudicado o RQS nO 1.252/93 , lido em Sessão anterior. 
Em 25/05/95, o Parecer nO 388/95 - CAS (ReI. Senadora Marina Silva), favorável ao 
projeto com emendas que apresenta CAS-O 1 e 02, é aprovado pela CASo 
Em 12/06/96, leitura do Parecer nO 388/95 - CASo Aberto prazo de 5 sessões ordinárias 
para recebimento de emendas, nos tennos do art. 235, lI, "d", do regimento Interno . 
Em 21/06/95, a Presidência comunica ao Plenário o ténnino do prazo para 
oferecimento de emendas ao projeto, sendo que ao mesmo foram oferecidas 2 emendas 
subscritas pelos Senadores Carlos Bezena e Romeu Tuma, respectivamente. À CAS 
para exame das emendas. 
Em 23/05/96, a CAS aprova o Parecer n° 297/96 - CAS (ReI. Senadora Marina Silva), 
favorável à aprovação da Emenda Substitutiva n° 03 - PLEN e pela prejudicialidade da 
Emenda n° 04 - PLEN. 
Em 10/06/96, leitura do Parecer n° 297/96 - CAS, favorável nos tennos do substitutivo 
que oferece. 
Em 11106/96, a Presidência comunica ao Plenário que a matéria será incluída na pauta 
da sessão do dia 18/06/96. 
Em 18/06/96, discussão encenada, sem debates. Aprovado o substitutivo, ficando 
prejudicado o projeto e as emendas a ele oferecidas. À CDIR, para redação do vencido 
para o turno suplementar. 
Em 20/06/96, leitura do Parecer n° 335/96 - CDIR (ReI. Seno Ney Suassuna), 
oferecendo a redação do vencido para o turno suplementar. 
Em 24/06/96, a Presidência comunica ao Plenário que a matéria será incluída na pauta 
da sessão deliberativa ordinária do dia 27/06/96. 
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Em 25/07/96, agendado para a sessão deliberativa ordinária do dia 06/08/96. 
Em 06/08/96, é dado como defmitivamente aprovado, nos termos do art. 284 do 
Regimento Interno. _ 
À Câmara dos Deputados com o Oficio SFIN° ... ) ) G5, clt OT / Gol fG 

• 

• 

• 
rfr/. 



• 

• 

I .. l .,. ... ' I r" . ,J :. ~ ,' , , ~ • .. .. ..,., ,.. . .. ~ 11 J .-
J' t . '" I j , ~ lJ.) .. _ t .... t / .. J .) 

- 8 ~CO '1Ô Õ S ~ O 2 O ~ 3 a 
eO Il:J" ~ .• /"- ,, !" t 1\ ' , ,,. ' I" '''O'='S vnlJ .. "~ ,," '_ I., l ".j. \lI ' -. />1.:1 ... 

P t' " r fi 1'. ' .! "\ T" ~ • I . . ~.' _. " t • , ~,-

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado Federal aprovou, 

em revisão, nos termos do substitutivo em anexo, o Projeto de Lei da Câmara n° 54, de 1993 

(PL nO 444, de 1991, na Casa de origem), que "dispõe sobre a prestação de assistência 

religiosa nas entidades hospitalares públicas e privadas", que ora encaminho, para 

apreciação dessa Casa, 

Em anexo, restituo um dos autógrafos do projeto originário , 

Senado Federal, em 01 de agosto de 1996 

~~~~~~~,.~landes Amorim 

~rimeiro-Secret rio, em exerci io 

PRIMEIRA SECRETARIA 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Wilson Campos 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
JF/. 

Em)~ / oZ / , .. ~ . .' 
::. ecretário- ""' ...... ....... "esa. 

Deputo CAMPO~ 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora Marina Silva 

PARECER Nº ,DE1995 

Da COMISsAo DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre 
o Projeto de Lei da Câmara nº 5-1, de 1993 
(nº -1-1-1, de 1991, na Casa de origem), que 
"dispcJe sohre a prestação de assistência religiosa 
nas entidades hospitalares púhlicas e privadas. " 

RELA rOR: Senadora MARINA STL V A 

De autoria do Deputado Marcelo 8arbieri, chega a esta Casa 

projeto de lei que assegura o acesso, aos hospitais da rede pública e privada, de 

religiosos de todas as confissões, para dar atendimento espiritual aos doentes, desde 

que por solicitação desses ou de seus familiares . 

o Projeto de Lei ressalva que a assistência religiosa não será 

pennitida se, a juízo das instituições hospitalares, houver risco à vida ou à saúde do 

paciente ou do religioso. Ademais, os religiosos chamados a prestar a referida 

assistência espiritual deverão acatar as detenninações legais e nonnas internas de 

cada hospital, para não colocar em risco as condições do paciente solicitante, bem 

como as dos demais pacientes. 

Na justificação do Projeto, seu ilustre Autor assinala que a visita de 

ministros de confissão religiosa aos enfennos sempre foi uma fonna de reconforto a 

esses e a seus familiares, nos momentos de maior aflição, sendo que a idéia da 

dignidade humana sempre norteou o relacionamento enfenno-religioso. 
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No entanto, argumenta o eminente Deputado, essa presença 

confortadora dos ministros de confissão religiosa nas Casas de Saúde nem sempre é 

aceita desembaraçadamente, principalmente nos hospitais públicos, fato que levou a 

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo a aprovar a Lei nº 5.230, de 8 de 

julho de 1986, que tornou obrigatória, naquele Estado, a aceitação de ministros de 

confissão religiosa nos recintos de hospitais de rede pública estadual e privada. 

Realmente, tem procedência a observação citada acima, pois não 

raro, nos hospitais públicos, encontram-se inúmeros obstáculos para o acesso do 

profitente religioso ao doente, até mesmo por não haver medida disciplinadora 

nesse sentido, que dê segurança ao corpo administrativo e clínico. 

Tal medida, já adotada com êxito no Estado de São Paulo, só vem 

acrescentar-se aos direitos da Cidadania e propiciar, quem sabe, aos enfermos, mais 

uma forma de assistência, às vezes com incalculáveis benefícios psicológicos e, por 

que não dizer, terapêuticos . 

A iniciativa é de inquestionável valor, pois trata-se de assegurar ao 

cidadão um dos seus mais elementares direitos, a assistência religiosa, num dos 

momentos mais difíceis de sua vida, para si e para sua família, quando se encontra 

em confronto com a enfermidade, com a dor e, talvez, com a morte. 

Inobstante o mérito intrínseco da Proposição, encontramos, no texto 

do Projeto, alguns fatores restritivos que podem vir a se tornar obstáculos ao escopo 

da própria lei. 

la0704t3/95 
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Tal é o caso, por exemplo, de expressão contida no capul do art. 

1 º, "habilitados a ministrar assistência espiritual" . Ora, tal habilitação nem sempre é 

concedida por escolas e por diplomas, e nas religiões sem clero organizado 

tampouco pode ser formalmente estabelecida. Aqui se enquadram a maioria dos 

evangélicos, espíritas e filósofico-espiritualistas . Sugerimos sua supressão. 

Igualmente, a expressão final do capu! do art. 1 º, "desde que por 

solicitação destes ou de seus familiares", burocratiza a assistência religiosa e limita 

a mesma aos pacientes em pleno gozo das suas faculdades volitivas e de expressão, 

as quais se encontram, no entanto, com algum grau de comprometimento, na 

maioria das enfermidades. Sugerimos, também, a sua supressão. 

O art. 2 Q parece-nos de todo despiciendo, uma vez que a intenção 

dos religiosos, pela própria natureza de suas convicções e postura, é a de querer o 

melhor para o paciente e de acatar as determinações legais. Não se ouviu falar, até 

hoje, de nenhuma invasão à força, por qualquer ministro religioso, de hospital 

público ou privado, para prestar assistência espiritual a enfermos, ainda que muitas 

dessas instituições francamente desaprovem e dissuadam tal prática, por 

• considerarem-na incomodaticia às suas rotinas. 

O art. 2 Q poderá ensejar, sim, que alguns hospitais criem normas 

internas que praticamente inviabilizem a assistência religiosa, ou a restrinjam aos de 

sua própria confissão, em caso de hospitais controlados por grupos religiosos. 

Opinamos, da mesma forma, pela supressão do art. 2 Q • 

Face às considerações expendidas, somos pela aprovação do 

presente Projeto de Lei, com as seguintes emendas : 

130704t3/95 
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la0704t3/95 

EMENDA Nº 1 - e AS 

Dê-se ao capllf do art. I º a seguinte redação : 

Art. 1 º Aos religiosos de todas as confissões assegura-se o 
acesso aos hospitais da rede pública e privada, para dar atendimento 
religioso aos doentes, desde que em comum acordo, com estes, ou de 
seus familiares , no caso de o paciente já não mais estar no gozo de 
suas faculdades mentais. 

EMENDA Nº 2 - e AS 

Suprima-se o art. 2 º, renumerando-se os demais. 

Sala de Comissões, em ___ :j, ; L,c,--

, Presidente 

\ 

OMISS40 OE' . () I.SS~/il0' · i.J..t N0 . J J. ~/'IS 
Fls. '. 'j' ''~'''':f. de /9.5 ::: 

...... j ----id .' ./"" ------------~----~--------~-----------
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PROJETO DE LEI DA CAMARA N° 054 DE 1993 

ASSINARAM O PARECER, EM REUNIÃO DE 25 DE MAIO DE 1995, OS 
SENHORES SENADORES 

01 -BENIVERAS-PRESIDENTE 
02 - MARINA SILVA - RELATORA 
03 - LEOMAR QUINT ANILHA 
04 - CARLOS BEZERRA 
05 - MAURO MIRANDA 
06 - V ALMIR CAMPELO 
07 - ANTONIO CARLOS V ALARES 
08 - EMILIA FERNANDES 
09 - BELLO PARGA 
10 - LUCIDIO PORTELLA 
11 - CARLOS WILSON 
12 - CASILDO MALDANER 
13 - LUCIO ALCANTARA 
14 - WALDECK ORNELAS 
15 - JOÃO FRANÇA 

COIIISS40 Ol 
)) E o. dSSUN lOS SOCiA IS 
···-..... N ..]~de /g .5 
F!S'--L~ --J. . 

-



---
• 

• 

• 

SENADO FEDERAL 
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PARECERN° J~ } ,DE 199é 

I - Relatório 

J)A ('OMISSÃO J)h' ASSUNTOS 
S'OC IAl l)', em J)lenário, sobre emendas 
ao PrcJ,!~to ~ei-.l,e i da :Cômqra ;n° 5-1, de 
1993 \,;,~ - !-ih I. ) . 1,,,,,,, f.:L ,-()... ~ t.- k.,(J:M.4-) d ,'lfue r pBe sobre a jJreslaçao e 
assistência religiosa nas entidades 
ho,\pitalares públicas e privadas. " 

RELATOR: Senadora Marina Silva 

o Projeto de Lei da Câmara n° 54, de 1993 (n° 44, de 1991 , na 
Casa de origem), de autoria do Deputado Marcelo Barbieri , pretende assegurar 
o acesso aos hospitais da rede pública e privada, de religiosos de todas as 
confissões, para dar atendimento espiritual aos doentes , desde que por 
solicitação destes ou de seus familiares . 

Tendo passado pela Comissão de Assuntos Sociais, lá recebeu 
parecer favorável com duas emendas, de nO 1 e 2, sendo uma modificativa em 
relação ao art . 1 ° e outra supressiva, extinguindo-se o art . 2°, ambas de minha 
autoria. 

Nos termos do art . 235, inciso lI , alínea "d" , do Regimento 
Interno do Senado Federal , o Projeto de Lei recebeu mais duas emendas de 
plenário, sendo a de número 3 um substitutivo ao Projeto, de autoria do 
eminente Senador Carlos Bezerra e a de número 4, da lavra do ilustre Senador 
Romeu Tuma, que pretende restabelecer o artigo 2°, que fora suprimido pela 
Emenda nO 2, apresentada por mim, na Comissão de ASSWltOS Sociais. 

A Emenda de número 3 dá nova feição ao Projeto de Lei , 
ampliando-lhe o escopo ao estender, aos internos dos estabelecimentos 

caM ISS~ O Df mUI/lOS SOCIAIS 
.)J, uO .', c , 
, .•.. ~ ... n .. ,) • .1... ôe 19 ~..: 
fls . .1 Cl, ") ........ 

..... ... ... .... j. 
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pnslOnais, os beneficios da assistência religiosa, pretendendo regulamentar, 
assim, o inciso VII., do art . 5°, da Constituição Federal, que diz: 

"Art 5° . . ... ... .. .... ....... ... ..... ... ... ....... .. ............ .... ..... ......... ....... . 
.... ..... ................. ......... ...... .... .... ............. .... ... .. ... .... .. ...... .. ..... . 
I - ................... .. ........... ........ ... ... ............. .. ...... .......... .. .. ..... ... . 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência 
religiosa nas entidades civis e militares de intemação coletiva~ 

Para lograr esse intento, o ilustre autor da Emenda considerou 
necessária a elaboração de um substitutivo onde, além de incluir a assistência 
religiosa aos detentos, restaura o Art. 2° do projeto oril:,rlnal e acrescenta um 
art. 3°, em que estabelece a periodicidade mínima de visitas de religiosos ao 
intemo do estabelecimento hospitalar ou prisional. 

o Art. 2° do Projeto original que determina "os religiosos 
chamados a prestar assistência nas entidades definidas no Art. 1°1 (hospitais da 
rede pública e privada) deverão, em suas atividades, acatar as detenninações 
legais e nonnas internas de cada hospital, a fim de não pôr em risco as 
condições do paciente solicitante nem as dos demais pacientes da entidade 
hospitalar" é objeto de Emenda do Senador Romeu Tuma, que pretende 
restaurá-lo, argumentando: "Entendemos que deve haver nonnas específicas 
para cada hospital em função do seu porte e características de atendimento" . 

lI-VOTO 

A nosso ver, o Substitutivo apresentado pelo nobre Senador 
Carlos Bezerra contempla o universo das modificações sugeridas ao Projeto da 
Câmara dos Deputados, apresentadas tanto por mim em meu Parecer na 
Comissão de Assuntos Sociais, como pelos autores das emendas de Plenário, 
acrescido de uma virtude essencial: amplia a abrangência da Proposição, 
regulamentando o dispositivo constitucional contido no inciso VII do art. 5°, da 
nossa Lei Maior. 

Por este motivo, justifica-se o restabelecimento do conteúdo do 
art . 2°, pretendido pelo ilustre Senador Romeu Tuma, uma vez que os 

ÚJ1408c7/95 

C:~ISSÀ ~ O[ ASSUMIOS SOClhlS 
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estabelecimentos pnslOnais, pelas suas peculiaridades de seb'Urança, 
necessitam de observação rigorosa das suas normas internas. 

Quanto ao mérito, a iniciativa passa a revestir-se mais ainda de 
oportunidade e justiça, pois assegura aos internos dos hospitais e 
estabelecimentos prisionais um dos mais elementares direitos da cidadania, a 
assistência religiosa, num momento critico e decisivo para suas vidas. 

Diante do exposto, somos pela aceitação, na íntegra, da 
Emenda n° 3 - Substitutivo ao Projeto de Lei da Câmara dos Deputados n° 54, 
de 1993, de autoria do Senador Carlos Bezerra, considerando prejudicada a 
Emenda n° l1de aL!toria do Sen dqr Romeu Tum~a he.-u C~e-<R/ GL6 ..eL~ 4?c.v:i?{,-2:, 
~ ~ JZ. & - c ;4-S( , I) ~~ cu~ · 

, ~ €t6 é? -i1 rt I ~ * ,,-) 
SUBSTITUTIVO AO PRO~E~rii:\:Efri2cfâi'-~~~, ;E~~;i-· 
, A~~ , .vM IS'- O{ · f b 

Dispõe sobre a prestação de assistência 
religiosa nas entidades hospitalares 
públicas e privadas, hem como nos 
esfahelecimen/os prisIOnais CIVIS e 
militares. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Aos religiosos de todas as confissões assegura-se o 
acesso aos hospitais da rede pública ou privada, bem como aos 
estabelecimentos prisionais civis ou militares, para dar atendimento religioso 
aos internados, desde que em comwn acordo com estes, ou com seus familiares 
no caso de doentes que já não mais estejam no gozo de suas faculdades 
mentais. 

Parágrafo único. A prestação de assistência religiosa não será 
permitida se, a juízo das entidades supra-referidas, houver risco à vida ou à 
saúde do interno ou do religioso . 

la:U08c7/95 
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Art. 2° Os religiosos chamados a prestar assistência nas 
entidades definidas no art. ] o deverão, em suas atividades, acatar as 
detenninações legais e nonnas in temas de cada instituição hospitalar ou penal, 
a fim de não pôr em risco as condições do paciente ou a segurança do 
ambiente hospitalar ou prisional. 

Art. 3° A todo intemo nos estabelecimentos citados no art . 10 é 
assegurado o direito de receber, no mínimo, uma visita semanal de religiosos 
da confissão religiosa que professe . 

noventa dias . 
Art. 4° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 

laU08c7/95 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário . 

Sala das Sessões, em 
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EMENDAS DE PLENÀRIO AO PROJETO DE LEI DA CÀMARA W 54, DE 1993 

ASSINARAM O PARECER, EM REUNIÃO DE 23 DE MAIO DE 1996, OS SENHORES SENADORES : 

o I - BENT VERAS - PRESIDENTE 
02 - MARINA STL VA - RELATORA 
03 - BELLO P ARGA 
04 - JOSÉ AL VES 
05 - FREITAS NETO 
06 - JONAS PfNHEIRO 
07 - VALMIR CAMPELO 
08 - OSMAR DIAS 
09 - JOEL DE HOLANDA 
10 - WALDECK ORNELAS 
1 1 - ROMERO JUCÁ 
12 - MAURO MIRANDA 
13 - JOS E FOGAÇA 
14 - BENEDITA DA SILVA 
J 5 - JUNIA MARISE 
16 - J~ÃO FRANÇA 
17 - LUCIO ALCANT ARA 
18 - ANTONIO CARLOS VALADARES 

CO~ISS~O DE ASSUNTOS SOCIAIS 
PLt!... N"Sy ~, " J 3 

~? 
~.) ~) 



COMISSÃO DIRETORA 

PARECER N° 335', DE 1996 

Redação do vencido, para o 

turno suplementar, do Substitutivo do 

Senado ao Projeto de Lei da Càmara 
n° 54, de 1993 (nO 444, de 1991 , na 

Casa de Origem). 

~ j)~. 
,4 t~.~ ,t,'"? j)~~t..de) 
~ oé· of ·- 9l 
~P{'l'/h \J {{ 1 

A Comissão Diretora apresenta a redação do vencido, para o turno 

suplementar, do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Càmara nO 54. de 

1993 (n° 444, de 1991 , na Casa de Origem), que disp()e sohre a presfQçào de 

assistência religiosa nas entidades ho.\pitalares púhlicas e privadas. 

Sala de Reuniões da Comissào. em 2'0 de r de 1996. 

, PRESIDENT 

- ----------, 
;; • r~ /. n O F E O E R A L 
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ANEXO AO PARECER N"335:- DE 1996. 

Redação do vencido, para o 

turno suplementar, do Substitutivo do 

Senado ao Projeto de Lei da Câmara 

n° 54, de 1993 (n° 444, de 1991 , na 

Casa de Origem). 

DispiJe sohre a prestação de 

asslstênclG religiosa nas enfldaJes 

hospitalares púhlicas e prlmdas, hem 

como nos estaheleC/mentos prisionais 

c,,'is e militares. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 f) Aos religiosos de todas as confissões assegura-se o acesso aos 

hospitais da rede pública ou privada, bem como aos estabelecimentos prisionais 

civis ou militares, para dar atendimento religioso aos internados, desde que em 

comum acordo com estes, ou com seus familiares no caso de doentes que já não 

mais estejam no gozo de suas faculdades mentais . 

Parágrafo único. A prestação de assistência religiosa nao sera 

peImitida se, a juízo das entidades supra-referidas, houver risco à vida ou à saúde 

do interno ou do religioso. 

Art.
1
., ZO Os religiosos chamados a prestar assistência nas entidades 

definidas no art . 1 ° deverão, em suas atividades, acatar as deteIminações legais e 

nOImas internas de cada instituição hospitalar ou penal, a fim de não por em risco 

as condições do paciente ou a segurança do ambiente hospitalar ou prisional. 

Art. 3" A todo interno nos estabelecimentos citados no art . 1 ° é 

assegurado o direito de receber, no mínimo, uma visita semanal de religiosos da 

confissão religiosa que professe. ~---------------------, (.. .",.., , '. " ,. . u 
, 
...;, "~ ~ ...; I I , ; i : , i;., I oi 
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Art. 4" O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário. 

, . 
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A fim de complementar a pauta da sessão 

deliberativa ordinária do próximo dia 27, quinta-feira, a 

Presidência, não havendo objeção do Plenário (pausa) , 

inseriu na agenda o Substitutivo do Senado ao Projeto de 

Lei da Câmara nO 54, de 1993. 

A Presidência informa que o texto da matéria 

encontra-se publicado no Diário do Senado Federal e em 

avulsos, à disposição dos senhores Senadores. 

~-_._-
_ .. _----

S E N 1\ o o F E li E H A L 
SLJbs~ cr('.i"rlél de .:lIa 

...... ........... ~~~,=:-

'------f-------. 

f5 



, 
, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 444-C, DE 1991 

I - VOTO DO RELATOR 

Substitutivo do Senado Federal ao Projeto 
de Lei nO 444-B, de 1991, que "dispõe sobre a 
prestação de assistência religiosa nas entidades 
hospitalares públicas e privadas". 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado Ivandro Cunha Lima 

O Senado Federal remete a esta Casa o seu substitutivo ao projeto 

de autoria do Deputado Marcelo Barbieri que "dispõe sobre a prestação de assistência 

religiosa nas entidades hospitalares públicas e privadas." 

Em sua justificativa original o deputado assinalou que a visita de 

ministros religiosos aos enfermos é uma forma de reconforto aos convalescentes, sendo 

que a idéia da dignidade humana sempre norteou o relacionamento enfermo - religioso. No 

entanto, lembrou o deputado, a presença dos religiosos nos hospitais nem sempre é aceita 

desembaraçadamente, principalmente nos hospitais públicos. 

Tramitando no Senado Federal a proposição recebeu uma série de 

emendas que se consubstanciaram no substitutivo, de autoria da Senadora Marina Silva, 

cujo teor foi o de ampliar o alcance da medida fazendo-a abranger, também, os 

estabelecimentos prisionais, civis e militares. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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C Â MARA DOS DEPUTADOS 

11 - VOTO DO RELATOR 

A presente proposição volta a esta Casa apenas para que 

analisemos, aprovando ou rejeitando, as emendas oferecidas ao projeto pelo Senado 

Federal, isso quanto aos requisitos de Constitucionalidade, juridicionalidade e técnica 

legislativa. 

Indiscutivelmente as intervenções do Senado Federal revestem-se 

da mais perfeita oportunidade e justiça, pois, conforme afirma a Senadora em seu voto, 

assegura aos internos dos estabelecimentos prisionais um dos mais elementares direitos da 

cidadania, a assistência religiosa em um momento crítico e decisivo para suas vidas, 

muitas vezes no seu momento derradeiro. 

Quanto à constitucionalidade do substitutivo, não vislun1bramos 

qualquer vício, o mesmo podendo ser dito quanto a sua juridicidade e a respeito da técnica 

legislativa utilizada na sua confecção. 

Destarte, votamos pela constitucionalidade, juridicidade e pela boa 

técnica legislativa da substitutivo do Senado Federal ao PL n° 444-C, de 1991. 

Sala da Comissão, em Cf de ;1 L de 1996 

/ 

I , 

A 

Relator 

60782708.118 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N° 444-B, DE 1991 

IH - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião ordiná­

ria realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, jurididicidade, técnica legis­

lativa e, no mérito, pela aprovação do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei n° 444 B/91 , 

nos termos do parecer do Relator, Deputado Ivandro Cunha Lima. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Henrique Eduardo Alves - Presidente, Moisés Bennesby e Marcelo Dé­

da - VICe-Presidentes, Benedito de Lira, Magno Bacelar, Osmir Lima, Roland Lavigne, Vilmar 

Rocha, Aloysio Nunes Ferreira, Asdrúbal Bentes, Djalma de Almeida Cesar, Gilvan Freire, 

João Natal, Silvio Pessoa, Almino Affonso, Alzira Ewerton, Edson Silva, Luiz Máximo, Nel­

son Otoch, Vanessa Felippe, Coriolano Sales, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Nil­

mário Miranda, Adhemar de Barros Filho, Darci Coelho, Gerson Peres, Jarbas Lima, Prisco 

Viana, Rodrigues Palma., Vicente Cascione, Nilson Gibson, Pedro Canedo, Salvador Zimbaldi 

e Luís Barbosa. 

Sala da Comissão, em 08 de maio de 1997 

GER 3.17.23004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N° 444-C/91 

Dispõe sobre a prestação de assistência religiosa nas entidades hospitalares pú­
b li cas e privadas_ 

À Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

I1- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- Parecer do Relator 
- Parecer da Comissão 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



Aprovado o Substitutivo do Senado Federal. 
Prejudicado o Projeto inicial. 
A Matéria vai à sanção. 
Em 20/06/00 ~ 

Mo rt Vianna de Paiva 
Sec etário-Ger da Mesa 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 444-D, DE 1991 

.sUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N° 444-B, DE 1991 , que "dispõe 
sobre a prestação de assistência religiosa nas entidades hospitalares públicas e 
privadas"; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação. 

(PROJETO DE LEI N° 444-C, DE 1991, A QUE SE REFERE O PARECER) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Substitutivo do Senado 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q Aos religiosos de todas as confissões, 
habilitados a ministrar assistência espiritual, assegura-se o 
acesso aos hospitais da rede pública e privada para dar 
atendimento aos doentes, desde que por solicitação destes ou de 
seus familiares. 

Parágra fo único. A prestação de ass istênc;ia rei ig iosa 
não será permitida se, a juízo das entidades supra-referidas, 
houver risco à vida ou à saúde do paciente ou do religioso. 

Art. 2Q OS religiosos chamados a prestar assistência 
nas entidades definidas no art. lQ deverão, em suas atividades, 
acatar as determinações legais e normas internas de cada 
hospital, a fim de nao pôr em risco as condições do paciente 
solicitante nem as dos demais pacientes da entidade hospitalar. 

Art. 3Q O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 
prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 4 Q Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 5Q Revogam-se as disposições em contrário. 

1\M.1\1<.,8I' DOS DEPUTADOS, 

----
em~~ ,~bril de 1993. 

"- ~- \-. 
~-., 

~ 

Substitullvo do Senado ao Projeto de Lei 
da Càrnara n° 54 , de 1993 (PL n° 444 . de 
1991 , na Casa de ongem), que "dispõe 
sobre a prestaçào de assistencia religiosa 
nas entidades hospitalares públicas e 
privadas" 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte ' 

Dispõe sobre a prestação de assistcncla 
religiosa nas entidades hospitalares 
públicas e privadas. bem como nos 
estabelecimentos pTlSlOnalS CIVIS e 
mili tares 

o Congresso Nacional decreta 

Art, I" Aos religiosos de todas as contissões assegura-se o acesso aos 
hospitais da rede pública ou pnvada. bem como aos estabelecimentos prisionais ci\ is 
ou militares. para dar atendimento religioso aos internados. desde que em comum 
acordo com estes. ou eom seus familiares no caso de doentes que Já não mais estejam 
no gozo de suas faculdades mentais . 

Parágrafo único. A presta/;ào de assistência religiosa não será penmtida 
se, a Juizo das entidades supra-referidas. houver fiSCO à vida Oll à saúde do interno ou 
do religioso . 

Art. 2" Os religiosos chamados a prestar ass lstencia nas entidades 
definidas no an . I ° deverão. em suas atividades. acatar as deternlinações legais 
e nonnas IIIternas de cada instituição hospitalar ou penal. a fim de não 

• 

• 
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por em fiSCO as condições do paciente ou a segurança do ambiente hospitalar ou 
prisional. 

Art. 3° A todo interno nos estabelecimentos citados no an . 1 ° é 
assegurado o direito de receber. no minimo. uma visita semanal de religiosos da 
confissão religiosa que professe . 

Art. 4° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa 
dias. 

A rt. S· Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
Art. 6" Revogam·se 3 S disposições em contrário. 

Senado Federal. em de agosto de 1996 

Senador José Samey 
Presidente do Senado Federa 

SINOPSE 

Projeto de L~i óa Câmara n° 54. de 1993 
(PL n° 444. de 199 1. na ongem) 

Dispõe so bre a prestaçào 
religiosa nas entidades 

de 

públicas , privadas. bem -
estabelecimentos pnslonals 
militares. 

Apresentado pelo Deputado Marcelo Barblen 

,:SSIStenCIJ 
hospitalares 
como nos 

(IV1S .: 

LIdo no expediente da Sessào de 23/04/93 . é publicado no De, (Se:ção I!) de: 
24/04/93 . Despachado à Comissão de Assuntos Soc IaI s - ('.\5 . 
Em 01/1 2/93. leitura do RQS nO 1.252/93. subSCrIto pelo Sen . Beni , 'eras. solI citando 
a inclusào em Ordem do Dia da matéria . 

Em 24102 :95. a Presidencia determina o retomo da matéria a C AS. assegurando novo 
prazo para a emI ssão de parecer. nos termos do ~ :;0. art . 118 do Regimento 1l1temo. é 

declara. 3l1lda. prejudicado o RQS n° 1.252/93 . lIdo em Sessão anterior. 
Em 25/05/95. o Parecer n° 388/95 - C \S (ReI. Senadora Manna SIlva). favorável ao 
projeto COIl1 emendas que apresenta CAS-O 1 e 02 . é aprovado pela C AS . 
Em 12 '06/96. kltura do Parecer n° 388/95 - ('.·\S .. :\beno prazo de 5 sessões ordlllanas 
para recebImento de emendas. nos termos do ano 235. 11. --d". do regimento Interno. 
F.m 21 ,06/95, a PreSIdênCIa comunIca ao Plenano o télIDIIlO do prazo p3ra 
ofereCImento de emendas ao proJeto. sendo que ao mesmo foram oferecidas 2 emendas 
subscntas pelos Senadores Carlos Bezerra e Romeu Tuma. respectivamente A C AS 
para exame das emendas . 
Em 23/05/96. a CAS aprova o Parecer n° 297/96 - ( AS (ReI. Senadora Manna SIlva). 
favorável à aprovação da Emenda Subsntutiva nO 03 - PLEN e pela prejudicialidade da 
Emenda n" 04 - PLE0J . 
Em 10/06/96. leirura do Parecer nO 297/96 - CASo favorave1 nos tel1l1OS do substitutivo 
que oferece 
Em I 1 '06196. a PreSIdênCIa comulllca ao I'knarto que a mau:na sera incluida na pauta 
da sessão do dIa 18/06/96. 
Em 18/06/96. discussão encerrada. sem debates . ,\provado o substi tutivo. ficando 
prejudicado o projeto e as emendas a ele ofereCIdas. A CDIR. para redação do vencido 
para o turno suplementar. 
Em 20/06/96. leitura do Parecer nO 335/96 - CDIR (ReI. Seno Ney Suassuna). 
oferecendo a redação do venCIdo para o rumo suplementar. 

3 
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Em 24/06/96. a Pres idência comunica ao Plenário que a matéria será incluída na pauta 
da sessào deliberativa ordi nána do dia 27/06/96 . 
Em 25/07/96. agendado para a scssào deliberall\'a ordinária do dia 06 '08 '96 . 
Em 06/08/96. é dado como ddiniti \'a mente aprovado. nos termos do ~n. 284 do 
ReglmcllIo Interno 
A Câmara dos Deputados com o Oti CIO SF/;\° j ( ~)- 1, :: r I ( ri f{ 

Ofic io n ' I (~'f( SFl 

Senhor I'nml: lro-'ccrctano. 

Comunico a \',>ssa E\celêncla que o Senado Fedcral aoro\ou. 

em revisão. lias termos do substitul1 \'o em ~ne'(o. o Projeto de Le i da Câmara n° 5-1 . de 1993 

(PL n -1 -14 . de 1991. na Casa de ongem). que "d ispõe sobre a prestação de asslsténcla 

re ligIOsa nas cntldades hospllalares publicas e pn\'adas" . que ora encammho. para 

aprec iação dessa Casa. 
Em anexo res tituo um dos autógrafos do proJcto onginário . 

Senado Fc9cral. em Cf. de agosto de 1996 

!J/~l 
,11 -'" I /í," v{UL~ r {tU&. / ~// ___ --i-~r-----

~r'~~ "''='1 anées !\morim 

Primeiro - ~ecret, ri o , e m exercício 

A Sua Excelência o Se nhor 
Deputado Wil son Campos 
DO. Primclro-SecretarIo da Câmara dos Deputados 
JF/ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

o Senado Federal remete a esta Casa o seu substitutivo ao proj eto 

de autoria do Deputado Marcelo Barbieri que "dispõe sobre a prestação de assistência 

religiosa nas entidades hospitalares públicas e privadas." 

Em sua justificativa original o deputado assinalou que a visita de 

ministros religiosos aos enfermos é uma forma de reconforto aos convalescentes, sendo 

que a idéia da dignidade humana sempre norteou o relacionamento enfermo - religioso. No 

entanto, lembrou o deputado, a presença dos religiosos nos hospitais nem sempre é aceita 

desembaraçadamente, principalmente nos hospitais públicos. 



Tramitando no Senado Federal a proposição recebeu uma série de 

emendas que se consubstanciaram no substitutivo, de autoria da Senadora Marina Silva, 

cujo teor foi o de ampliar o alcance da medida fazendo-a abranger, também, os 

estabelecimentos prisionais, civis e militares. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A presente proposição volta a esta Casa apenas para que 

analisemos, aprovando ou rejeitando, as emendas oferecidas ao projeto pelo Senado 

Federal. isso quanto aos requisitos de Constitucionalidade, juridicionalidade e técnica 

legislativa. 

Indiscutivelmente as intervenções do Senado Federal revestem-se 

da mais perfeita oportunidade e justiça, pois, conforme afirma a Senadora em seu voto, 

assegura aos internos dos estabelecimentos prisionais um dos mais elementares direitos da 

cidadania, a assistência religiosa em um momento crítico e decisivo paw suas vidas. 

muitas vezes no seu momento derradeiro. 

Quanto à constitucionalidade do substitutivo , não vislumbramos 

qualquer vício, o mesmo podendo ser dito quanto a sua juridicidade e a respeito da técnica 

legislativa utilizada na sua confecção. 

Destarte, votamos pela constitucionalidade, juridicidade e pela boa 

técnica legislativa da substitutivo do Senado Federal ao PL n° 444-C, de 1991. 

Sala da Comissão, em 'í' de , L de 199( 

Relator 
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DI - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião ordiná­

ria realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, jurididicidade, técnica legis­

lativa e, no mérito, pela aprovação do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei n° 444 B/91 , 

nos termos do parecer do Relator, Deputado Ivandro Cunha Lima. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Henrique Eduardo Alves - Presidente, Moisés Bennesby e Marcelo Dé­

da - Vice-Presidentes, Benedito de Lira, Magno Bacelar, Osmir Lima, Roland Lavigne, Vilmar 

Rocha, Aloysio Nunes Ferreira, Asdrúbal Bentes, Djalma de Almeida Cesar, Gilvan Freire, 

João Natal. Sílvio Pessoa, Almino Affonso, Alzira Ewerton, Edson Silva, Luiz Máximo, Nel­

son Otoch, Vanessa Felippe, Coriolano Sales, José Genoíno, Luiz Eduardo GreenhaIgh, Nil­

rnário Miranda, Adhemar de Barros Filho, Darci Coelho, Gerson Peres, Jarbas Lima, Prisco 

Viana, Rodrigues Palma, Vicente Cascione, Nilson Gibson, Pedro Canedo, Salvador Zirnbaldi 

e Luis Barbosa. 

Sala da Comissão, em 08 de maio de 1997 

Deputad 

\ 

Secretaria Especial de Editoraçào e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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PROJETO DE LEI N° 444-D, DE 1991 
(00 SR. MARCELO BARB1ERI) 

DISCUSSÃO EM TURNO ÚNICO, DO SUBSTITUTIVO DO 
SENADO AO PROJETO DE LEI N° 444-B, DE 1991, QUE DISPÕE SOBRE A 
PRESTAÇÃO RELIGIOSA NAS ENTIDADES HOSPITALARES PÚBLICAS E 
PRIV ADAS .. TENDO PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, 
JURIDICIDADE, TÉCNICA LEGISLATIV A E, NO MÉRITO, . PELA 
APROV AÇÃO ( RELATOR: SR. IV ANDRO CUNHA LIMA). 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 

PASSA-SE À VOTAÇÃO 



EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL, 
RESSAL V ADOS OS DESTAQUES 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO ~MANEÇAM COMO SE ACHAM . 

(SE A~P1ID\LA.I)()t-e~~~m~\B(Mr-?ROJETO IN lelAL. 

• (SE REJEITADO) - O PROJETO VAI À SANÇÃO 
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FOLHA DE INSCRiÇÃO PARA DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO 
PROJETO DE LEI N° 444-D, DE 1991 

(ASSISTÊNCIA RELIGIOSA NOS HOSPITAIS) 

RELAÇÃO DE INSCRiÇÃO DOS ORADORES A FAVOR DA MATÉRIA 

~~ h~(LNL · 
1 ......................... ....... ......... .. ....... ............................ ............................... ........ .... ....... ... ... . 

Ir /1 tG/Z-/ê- r: /VH n /Z0 2 ... ... ...... ( ... .. ................................................................................................................. . 

r (1..,/-..:) ./ ?-- C J(C- -1 ~ 
3 ...... ............. .. ........ ...... .... .... ....... ... .... ........ ... ..... u ......................................................... . 
4 .... .............. ..... ...... .. .. .. .. ................ .... .... ... ..... ......... ........ ...... ................. ......... .......... ...... . 

• 5 .................................. ...... ... .... ....... ...... ... ..... ... ........ ... .... .. ..... .... ....... .. ............................ . 

6 ............. ...... .... ........ ....... ........ ... .... .... .... ...... ............. ... ......... .... .......... ........ ....... ........ ..... . 

7 ...................................................................................................................................... . 

8 ..... .... ....... .... ........................ .......... ....... .......... ..... ....................... .......................... ....... .. . 

9 ...... ....... .. ... ... .. ... .... .... ..... ............... .................... .. ...... ... ........ .... .. ... ................... ............. . 

1 o ............ ... .... ...... ....... ... ....... .... ................................. ... ................. .... ..... .... ............ ... ....... . 

11 .................................................................................................................................. ... . . 

12 ...................... ...... .......... ...... ... .... ..... .. ... .... .. ...... ......................... ...................... .......... .... . 

13 .... ...... ..... .. ... ................ ...... ...... ..... ................. .. ....................... ... ... ... .. .... ...... .. ... ............. . 

• 14 .... ...... ... .................... ........ ... ........ ....... ..... ................ ......... .. .... .... .. ....... .. ...... ....... ........... . 

I 5 ................................................................................................................ ...................... . 

16 ............................. ... .. ... ........ ..... ......... ...... ... .. ..... .. ....... ... ...... ... .... ........... ... .. .... .............. . 

17 ..................................................................................................................................... .. 

18 ..... .. .. .. ............... ............................... ....... ... ..... ..... ........................... .............. ....... ...... ..................... .. 
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FOLHA DE INSCRiÇÃO PARA ENCAMINHAMENTO, DO 
PROJETO DE LEI N" 444-0, DE 1991 

(ASSISTÊNCIA RELIGIOSA NOS HOSPITAIS) 

RELAÇÃO DE INSCRIÇÃO DOS ORADORES CONTRÁRIOS À MATÉRIA 

1 ...... ... ... .. ...... .......... ... .... ........ ... ..... ... ....... ........ .. .... .. .. ........ ...... .... .. ..... .. .... ...... ... ....... .. .... . 

2 .. .......... ... .... ...... .... ....... ..... ............. ... .. ......... ........ ...... .... ... .......... ..... ..... .. ...... ..... ....... ..... . 

3 ........ ... ..... ... .. .. ..... ..... ........... .. .. ...... .... .......... ..... ..... ......... .... ...... ..... ... .. ............. ........ ... .. . . 

4 .. ...... .... ..... ... ........... ....... ... .. ........... .. .. ...... ......... ... .... .. ......... ... .. ......... ... .............. .. ....... ... . 

5 .. ... ........ .. .. ....... ..... .. ..... ...... .............. ..... ... ..... .... ... .... .... ... ... .... .. .. ......... .. ..... .......... ...... .. .. . 

6 ... ... ..... ... ...... ... .. ..... ..... ....... .. ... .... .... ...... ............. .... .. .... .. ...... .......... ..... ... ..... ..... ... ...... .. ... . 

7 .. .......... .............. ......... ... ... .. ..... ... .. ... .... .... .. ... ..... ....... ...... .... ... ... ............... ... ... ... ... ... ...... . . 
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PS-GSE/ JrJ j /00 Brasília. Jo de jmlúJ de 2000. 

Senhor Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência, a fim de 

levar ao conhecimento do Senado Federal, que a Câmara dos 

Deputados aprovou o Substitutivo oferecido por essa Casa 

ao Projeto de Lei nO 444, de 1991 (nO 54/93, no Senado 

Federal) , que "Dispõe sobre a prestação de assistência 

religiosa nas entidades hospitalares públicas e privadas, bem 

como nos estabelecimentos prisionais civis e militares." 

Na oportunidade, informo a Vossa 

Excelência que a referida proposição foi, nesta data, enviada 

à sanção. 

Atenciosamente, 

\ 

-~ \,-~,~'t ~_ 
Deputado uaIRATAN AGUIAR 

Primeiro-Secretário 

Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



, 

AVISO/PS-GSE/08/00 Brasília, '2.0 de 7VI\JH.c de 2000 

Senhor Ministro, 

Encaminho, por seu alto intermédio, a Mensagem 

nO 08/00, na qual o Presidente da Câmara dos Deputados env~a ao 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República o Projeto de Lei nO 

444, de 1991, que "Dispõe sobre a prestação de assistência 

religiosa nas entidades hospitalares públicas e pri vadas , bem 

como nos estabelecimentos prisionais civis e militares". 

Colho o ensejo para expressar a Vossa Excelência 

protestos de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Dr. PEDRO PARENTE 

I 

~~- C~L~'~ 
DeputadQ UBIRATAN AGUIAR 

Primeiro-Secretário 

Ministro-Chefe da Casa Civil da Presidência da República 

N E S T A 

aviencpl.sam L-__________________________________________________ --- --
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MENSAGEM N° 08/00 

, , 
EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPUBLICA, 

~ 

O PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS env~a a 

Vossa Excelência, para os fins constantes do artigo 66 da 

Consti tuição Federal, o incluso Projeto de Lei, que "Dispõe 

sobre a prestação de assistência religiosa nas entidades 

hospitalares públicas e privadas, bem como nos estabelecimentos 

prisionais civis e militares" . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, ~ de 7-u rJ t+O de 2000 
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~ :;, PC- N ';;4,1JA A RE t:YAyJ\;o r I IV li C 

NOS TbAM05 ~ ;,1RT 4'15, § z·v, 
..Â/~/.0 .I1 c..Lo Ri C .0 

Dispõe sobre a prestação de assistên­
cia religiosa nas entidades hospitala­
res públicas e privadas, bem como nos 
estabelecimentos prisionais civis e 
militares. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l° Aos religiosos de todas as confissões asse­

gura-se o acesso aos hospitais da rede pública ou privada, bem 

como aos estabelecimentos prisionais civis ou militares, para 

dar atendimento religioso aos internados, desde que em comum 

acordo com estes, ou com seus familiares no caso de doentes 

que já não mais estejam no gozo de suas faculdades mentais. 

Parágrafo único. A prestação de assistência religio-

sa não será permitida se, a juízo das entidades supra-

referidas, houver risco à vida ou à saúde do interno ou do re-

ligioso . 

Art. 2° Os religiosos chamados a prestar assistência 

nas entidades definidas no art. 1° deverão, em suas ativida­

des, acatar as determinações legais e normas internas de cada 

instituição hospitalar ou penal, a fim de não põr em risco as 

condições do paciente ou a segurança do ambiente hospitalar ou 

prisional. 

Art. 3° A todo interno nos estabelecimentos citados 

no art. 1° é assegurado o direito de receber, no mínimo, uma 

visi ta semanal de religiosos da confissão religiosa que pro­

fesse. 
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Art. 4° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 

prazo de noventa dias. 

Art. 5° - Esta Lei entra em v~gor na data de sua pu-

blicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS , 2 a de 2000 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SEÇÃO DE SINOPSE 

• 
PROJETO DE LEI N.· 444 

.. 

• 
de 1991 

EMENTA Dispõe sobre livre acesso de ministros de cultos religiosos em hospitais da rede publ.!. 
c a. 

" ~A~~~~ .Mi~~u;rI~ 
(Res. I/,." ~ - --,- ~ 

21.03.91 

08.04.91 

17 . 05 . 91 

1 7 . 05 . 91 

23.05.91 

PLEN.I\RIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 22.03.91, pago 2440, cal. 02. 

MESA 

Despacho: A Comissão de Cônstituição e Justiça e de ... Redação ~ 

PLEN.I\RIO 

r lido e vai a imprimir. 

DCN 09.04.91, pago 3356, cal. 01. 

MESA 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE ' LEI NQ 739/91 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao r elator , Dep . CLETO FALCÃO . 

IOON e.t W6 I~. pág. $.5 t;J} ..... (2;l. 

COMISSÃO DE CONSTITU IÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas : 17 a 23 . 05 . 91 

DCN 23 / (}5/U. pAII·'l,cílg$ ..... rJi 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Não foram apresentadas emendas. 

1_ ..... 1_. pag .. __ ......... __ -:_ 

Art, 24, Ir. 

AUTOR 

MARCELO BARBIERI 

( PMDB - SP ) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

ANEXO PL NQ: 739/91 

I ~ '. 

EMENTA DO SUBSTITUTIVO: 

"Dispõe sobre a prestaçao de as 

sistência rei igiosa nas entida 

des hospitalares públicas e pri 

vadas", 



. : ' CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CE L . Seção de S in6pse 
PR OJETO N9 444/91 Continuação FLS. 02 

ANDAMENTO 

24.03.93 

19.04.93 

18.08 . 96 

28.08.96 

28.08.96 

10.10.96 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovada unanimemente a Redação Final oferecida pe l o relator, Dep . Nilson Gibson. 

(PL 444-8/91) . 

AO SENADO FEDERAL, ATRAV~S DO OF . PS-GSE/121/93 . 

MESA 

Ofício n9 1.165/96, do Senado Federal, comunicando a aprovação deste projeto com Substitutivo. 

TRAMITACAO EM SEGUNDO TURNO 

MESA 
Despacho: À Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

PLENÁRIO 
~ lido e vai a imprImIr o Substitutivo do Senado Federal. 
(PL. n9 0444-C/91) 

DCD-1JLOrJ . .30. . .J pÓ9· (2~g5J: CO!: Oi. 

COORDE NAÇ~O DE COMISSO ES PERMANENTES 

Encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. CUNHA LIMA. 



ANDAMENTO 

02.04.92 

21.10.92 

04.11.92 

17.12.92 

22.01.93 

09.03.93 

• 
PL. N9 444/91 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REOAÇAO 

Redistribufdo ao relator, O'l]) . TOURINHO DANTAS. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAg 

• 

Parecer do relator, Dep. TOURINHO DANTAS, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legisla­

tiva e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo deste e do PL. 739/91,' apensado. Concedida vis 

ta ao Dep. Prisco Viana. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

. I · 

Rejeitado o parecer do relator, Dep. TOURINHO DANTAS, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 

legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo deste e do PL. 739/91, apensado. Aprovado 

unanimemente o parecer do Dep. Prisco Viana, designado relator do vencedor, pela constitucionalidade, 

juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste e do PL. 739/91, apensado, com 

substitutivo. 

OCNJ2.ij tJ5íll. p~g . 8~ J./P; COr. 01. OCN ____ / .. __ .. 1 . __ ._ . r:á~ ... __ .... _ ....... __ coL ___ .... .. .. .. 

MESA (ARTIGO 24 , INCISO I DO RI) 

E lido e vai a imprimir, tendo parecer , da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 

constitucionalidade, juridicidade , técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo, 

deste e do PL. 739/91, apensado, contra o voto em separado do Dep. Tourinho Dantas. 

(PL. 444 - A/91) º~N}~a.J.J~.E.,ª ... pág.!;~H:Iº.~ .. eol. .. Q~ . ' 

MESA 
Prazo -- de 05 sessõés para apresentação de recurso (artigo 132, §29 do RI) de: 22 a 28.01.93. 

DCN22d.OJ .fL3_. págJ.Zll.l: .. Gol..S2Z,.;:._._. 
MESA 

OF.SGM-P/133/93, a CCJR, encaminhando este projeto para elaboração da Redação Final, nos termos 

do art. 58, § 4Q do RI. 
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C.~MARA DOS DEPUTADOS 

CE L . Seção de Sinópse 

ANDAMENTO 

08 . 05 . 97 

08.05.97 

2l.05.97 

14 . 06 . 00 

• 
PROJETO Nq 444/91 Continuação 

COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUST IÇA E DE REDAÇAO 

Parecer do relator, Dep. CUNHA LI~IA , pela constitucionalidade, juridicidade e t~cni ca legislativa e , 

no m~rito, pela aprovação do substi tutivo. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO E JUST IÇA E DE REDAÇAO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. CUNHA LIMA, pela constitucionalidade , juridicidade, 

t~cnica legislativa e , no m~rito , pela aprovação com substitutivo . 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

t lido e vai a i mpri mir o SUBSTITUTIVO DO SENADO, tendo parecer do Comissão de Constituição e Justi­

ça e de Redaçã o , pela constitucional idade, juridicidade, técnica legislativa e , no mérito, pela apro 
-vaçao. 

( PL 444-0 /91) . 

PLE ÁRIO 

Discussão em Truno Onico . 

Adiada a discussão , em face do encerramento da sessao . 

(CONTINUA NA fI. 03). 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PL. 444/91 

CEL . Seção de Sinopse 

A NDAMENTO 

20.06.00 

PROJETO NQ 

PLENÁRIO 
Discussão em Turno Único do Substitutivo do Senado. 
Discussão do projeto pelo Dep. Marcelo Barbieri. 
Encerrada a discussão. 
Em votação o substitutivo do Senado: Aprovado. 
Em votação a Redação Final, o ferecida pelo Relator, Dep. 
Vai à Sanção. 
(PL. 444-E/9U. 

MESA 
REMESSA A SANÇAo, ATRAVÉS DA MENSAGEM Nº 

• 
Cont inuação (f1~ 03)~ 

: APROVADA: 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 444-D, DE 1991 

3UBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N° 444-B, DE 1991, que "dispõe 
sobre a prestação de assistência religiosa nas entidades hospitalares públicas e 
privadas"; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação. 

(PROJETO DE LEI N° 444-C, DE 1991 , A QUE SE REFERE O PARECER) 

SUMÁRIO 

• I - Projeto inicial 

11 - Substitutivo do Senado 

III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l0 Aos religiosos de todas as confissões, 
habilitados a ministrar assistência espiritual, assegura-se o 
acesso aos hospitais da rede pública e privada para dar 
atendimento aos doentes, desde que por solicitação destes ou de 
seus familiares. 

Parágrafo 
não será permitida 
houver risco à vida 

único. A prestação de assistência religiosa 
se, a juízo das entidades supra-referidas, 

ou à saúde do paciente ou do religioso. 

Art. 20 Os religiosos chamados a prestar assistência 
nas entidades definidas no art. l0 deverão, em suas atividades, 
acatar as determinações legais e normas internas de cada 
hospital, a fim de não pôr em risco as condições do paciente 
solicitante nem as dos demais pacientes da entidade hospitalar. 

Art. 30 O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 
prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 50 Revogam-se as disposições em contrário. 

~ftK~ DOS DEPUTADOS, 

-----

de 1993. 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara n° 54, de 1993 (PL n° 444, de 
1991 , na Casa de origem), que "dispõe 
sobre a prestação de assistencia religIOsa 
nas entidades hospItalares públicas e 
privadas" . 

Substitua-se o Projeto pelo segulllte : 

Dispõe sobre a prestação de aSSIStênCIa 
religiosa nas entidades hospItalares 
públicas e privadas. bem como nos 
estabelecimentos prISIonaIs CIVIS e 
militares 

o Congresso ~acional decreta 

Art. I" Aos religiosos de todas as confissões assegura-se o acesso aos 
hospItais da rede pública ou privada. bem como aos estabelecimentos prIsionais civis 
ou militares, para dar atendimento religioso aos internados. desde que em comum 
acordo com estes. ou com seus famIliares no caso de doentes que já não maIs estejam 
no gozo de suas faculdades mentais . 

Parágrafo unico . A prcsta';:io de assistência religiosa nào será pennitida 
se, a juizo das entidades supra-refendas. houver nsco à vida Oll à saude do interno ou 
do religioso . 

Art. 2" Os reliciosos chamados a orestar assIstência nas entidades 
definidas no art 10 deverão.- em suas atiVIdades: acatar as detenmnações legaIS 
e nonnas IIlternas de cada institUIção hOSPItalar ou penal. a fim de não 



• 

por em nsco as condições do paciente ou a segurança do ambiente hospitalar ou 
prisional. 

A rt. 3" A todo interno nos estabelecimentos citados no an o 1° é 
assegurado o direito de receber, no mínimo, uma visita semanal de religiosos da 
confissão religiosa que professe. 

Ar!. 4° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa 
días. 

Ar!. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
A r!. 6" Revogam-se 3S disposições em contrário. 

Senado Federal. em de agoslo de 1996 

Senador José Sarnev 
Presidente do Senado Federa 

SINOPSE 

Projeto de Lei da Câmara n° 54. de 1993 
(PL n° 444. de 1991. na orIgem) 

Dispõe sobre a prestação 

j 

religiosa nas cmidades 
de 

públicas ~ privadas. bem 
estabelecimentos pnslOnals 
militares . 

Apresentado pelo Deputado '1arcelo Barbien 

,:SS ISlenCI:l 
hospHalares 
corn o 110S 

élVIS , 
~ 

Lido no expediente da Sessào de 23/04/93. e publicado 110 DC!\: (Seçào I!) de 
24/04/93 . Despachado à Comissão de Assuntos Social5 - CAS o 
Em O 1/12/93. leitura do RQS n° 1.252/93. subscnto pelo Seno Beni Veras. slllicHando 
a inclusão em Ordem do Dia da matéria . 

Em 24/()2:95. a Presidência de tennina o relOrno da matéria à C AS. assegurando no\'o 
prazo para a el11lssào de parecer. nos tennos do ~ 3°. ano 118 do Regimento Interno. e 
declara. ainda. prejudicado II RQS nO 1.252/93. lido em Sessão anterior. 
Em 25/05/95. o Parecer nO 388/95 - CAS (ReI. Senadora [vIanna Silva). favorável ao 
projeto com emendas que apresenta c.-\S-O I e 02. é aprovado pela CASo 
Em 12/06/96. !cHUTa do Parecer n° 388/95 - CASo Abeno prazo de 5 sessões ordmánas 
para recebimento de emendas. nos tennos do ano 235. 11. "d". do regimento Interno. 
Em :>. \'06/95 , a PreSidênCia comu!1lca ao Plenano o ten11lno do prazo p:Ha 
oferectrnenlo de emendas ao projeto. sendo que ao mesmo foram oferecidas 2 cmer.das 
subscritas pelos Senadores Carlos Bezerra e Romeu Tuma, respectivameme. A CAS 
para exame das emendas . 
Em 23/05.96. a CAS aprova o Parecer nO 297/96 - CAS (ReI. Senadora Marma Silva). 
favoravel à aprovação da Eme nda Substitutiva n° 03 - PLEN e pela prejudicialidade da 
Emenda nO 04 - PLEN . 
Em 10/06/96. leitura do Parecer n° 297/96 - ('.-\S. favorável nos tetmos do substitutivo 
que oferece. 
Em II 06,96. a PreSidência comu!1lca ao Plenano que a maténa sera incluida na pauta 
da sessào do dia 18/06/96. 
Em 18/06/96. discussão encerrada. sem debates . Aprovado o substitutivo. ficando 
prejudicado o projeto e as emendas a ele oferecidas . A COIR- para redação do vencido 
para o turno suplementar. 
Em 20/06/96. leitura do Parecer n° 335/96 - CDIR (Rei Seno Ney Suassunal. 
oferecendo a redação do venCido para o turno suplementar. 

3 
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Em 24/06/96, a PresIdêncIa comUnIca ao Plenario que a matéria será incluída na pauta 
da sessão dcliberallva ordinária do dIa 27/06/96. 
Em 25/07/96, agendado para a sessào deliberam'a ordinária do dia 06/08/96 
Em 06/08/96, e dado como ddinili\'amente aprovado, nos lermos do ~rt . 284 Jo 
Regimc:nto Interno 
A Câmara dos Deputados com o Ofício SF/7')° j ( ~()- -1.. :' ri (' 'rI y{ 

Oficio n " ( ~ 'f(SF\ 

Senhor PnmelrO-'enetano, 

Com UnICo a \',1ssa [',ceIêncla que o Senado Fcderal aoro \ ou, 

em revi s;10. nos tennos do substirutl\'lJ em :!nexo, o Projeto de Lei da Câmara n° 5-1 , de 1993 

(PL n 1-1-1 , dc 199 L na Casa de ongem I. que "dispõe soore a prestação de aSSlSléncla 

relIgIosa nas enlldades hospilalares publIcas .: pnvadas", que ora encaminho, para 

apreCIação dessa Casa. 
Em anexo reslltuo um dos autógrafos do projeto onglnano 

Senado Fc:~eraL C:In C -t de agosto de 1996 

A,~ 
,/ 1 " /v/ 4/ 'JU L r ({{{~v 

/ ~/ 

--s"é:n'>nnr F'r ané cs Amorim 

Primeiro - Secret ri o . em exercício 

A Sua Exccléncla o Senhor 
Deputado Wilson Campos 
DO. Primclro-Secrclano da Câmara dos Deputados 
JFI 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

o Senado Federal remete a esta Casa o seu substitutivo ao projeto 

de autoria do Deputado Marcelo Barbieri que "dispõe sobre a prestação de assistência 

religiosa nas entidades hospitalares públicas e privadas." 

Em sua justificativa original o deputado assinalou que a visita de 

ministros religiosos aos enfermos é uma forma de reconforto aos convalescentes, sendo 

que a idéia da dignidade humana sempre norteou o relacionamento enfermo - religioso. No 

entanto, lembrou o deputado, a presença dos religiosos nos hospitais nem sempre é aceita 

desembaraçadamente, principalmente nos hospitais públicos. 



Tramitando no Senado Federal a proposição recebeu uma série de 

emendas que se consubstanciaram no substitutivo, de autoria da Senadora Marina Silva, 

cujo teor foi o de ampliar o alcance da medida fazendo-a abranger, também, os 

estabelecimentos prisionais, civis e militares. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A presente proposição volta a esta Casa apenas para que 

analisemos, aprovando ou rejeitando, as emendas oferecidas ao projeto pelo Senado 

Federal, isso quanto aos requisitos de Constitucionalidade, juridicionalidade e técnica 

legislativa. 

Indiscutivelmente as intervenções do Senado Federal revestem-se 

da mais perfeita oportunidade e justiça, pois, conforme afirma a Senadora em seu voto, 

assegura aos internos dos estabelecimentos prisionais um dos mais elementares direitos da 

cidadania, a assistência religiosa em um momento crítico e decisivo pafa suas vidas, 

muitas vezes no seu momento derradeiro. 

Q uanto à constitucionalidade do substitutivo, não vislumbramos 

qualquer vício, o mesmo podendo ser dito quanto a suajuridicidade e a respeito da técnica 

legislativa utilizada na sua confecção. 

Destarte, votamos pela constitucionalidade, juridicidade e pela boa 

técnica legislativa da substitutivo do Senado Federal ao PL n° 444-C, de 1991. 

Sala da Comissão, em ~. de . ' L de 199(,' 

l 
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D ta ~N râfcUN A 

Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião ordiná­

ria realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, jurididicidade, técnica legis­

lativa e, no mérito, pela aprovação do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei n° ti 4 ti B/91, 

nos tennos do parecer do Relator, Deputado Ivandro Cunha Lima. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Henrique Eduardo Alves - Presidente, Moisés Bennesby e Marcelo Dé­

da - Vice-Presidentes, Benedito de Lira., Magno Bacelar, Osmir Lima, Roland Lavigne, Vilmar 

Rocha., Aloysio Nunes Ferreira, Asdrúbal Bentes, Djalma de Almeida Cesar, Gilvan Freire, 

João Natal. Sílvio Pessoa, Almino Affonso, Alzira Ewerton, Edson Silva, Luiz Máximo, Nel­

son Otoch, Vanessa Felippe, Coriolano Sales, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Nil­

mário Miranda, Adhemar de Barros Filho, Darci Coelho, Gerson Peres, Jarbas Lima, Prisco 

Viana., Rodrigues Palma, Vicente Cascione, Nilson Gibson., Pedro Canedo, Salvador Zimbaldi 

e Luís Barbosa. 

Sala da Comissão, em 08 de maio de 1997 

Deputad 

\ 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 



OF. nO /C1 3 /2000-CN Brasília, em 8 de agosto de 2000. 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
e Federal a Mensagem n° 960, de 2000, na qual comunica haver vetado 

parcialmente o Projeto de Lei da Câmara nO 54, de 1993 (nO 444/91 , na 
Casa de origem), que "Dispõe sobre a prestação de assistência religiosa 
nas entidades hospitalares públicas e privadas, bem como nos 
estabelecimentos prisionais civis e militares" . 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento 
Comum, solicita a V. EX 3 a indicação dos membros dessa Casa do 
Congresso Nacional que deverão integrar a Comissão Mista a ser 
incumbida de relatar o veto, remetendo, para tanto, em anexo, autógrafo 
do projeto vetado, cópia do seu estudo e da mensagem presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. EX3 protestos de 
elevada estima e consideração. 

Exmo Sr. 
Deputado Michel Temer 
Presidente da Câmara dos Deputados 

LV~l<t!Jl hães 
Federal 

ARQUIVE-

Secretó io-Ger 

IQ::J 

Mesa 



M 

'" ;,; 
>< .i;; 

U 

..... 
O) 
O) ..... 
-~ 
~t-.. 

.,0 ",z 
i -J 
.:la.. 

~:~ 
---------------------,icTARlA-GERAL O.·, 

\ . . . . . . . . . . 

. ~!.9.~.? .. ~yl:.l.~1{(~.~ .. :L .~:L4;1La;L r 
i ~~ ~~~.:Q:11J2.~(º-º-········· ····,:~·~~·a.: .. LQ '}Y ...... . \ 
: (,,, ~ "00'00 71

60 :1 _' 



SGM/P 74 0/00 Brasília, 2 9 de ag os to de 2000. 

Senhor Presidente 

Em atenção ao oficio CN/n° 193, de 08 de agosto de 2000, tenho a honra 
de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados, BISPO 
RODRIGUES, LINCOLN PORTELA E ZENALDO COUTINHO, para integrarem a 
Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei n° 54, de 1993, que 
"Dispõe sobre a prestação de assistência religiosa nas entidades hospitalares públicas 
e privadas, bem como nos estabelecimentos prisionais civis e militares". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Atenciosamente 
~~--.... 

~ ", \ 
MICH LTEME 

PRE mENTE 

/ 

Excelentíssimo Senhor 
A ~ 

Senador ANTONIO CARLOS MAGALHAES 
DD. Presidente do Senado Federal 
NESTA 



• 

SGMIP 739;00 Brasília, 29 de agosto de 2000. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei n° 54, de 
1993, que "Dispõe sobre a prestação de assistência religiosa nas entidades hospitalares 
públicas e privadas, bem como nos estabelecimentos prisionais civis e militares". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssima Senhor 
Deputado BISPO RODRIGUES 
Gabinete n° 737, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 

~\ 
L TEMER 

ENTE 

/ 



• 

SGM/P 739 / O O Brasília, 2 9 de ag osto de 2000. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei n° 54, de 
1993, que "Dispõe sobre a prestação de assistência religiosa nas entidades hospitalares 
públicas e privadas, bem como nos estabelecimentos prisionais civis e militares" . 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssima Senhor 
Deputado LINCOLN PORTELA 
Gabinete n° 615, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente, 



.. 
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SGMIP 739 / 00 Brasília, 2 9 de ag osto de 2000. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para 
integrar a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei n° 54, de 
1993, que "Dispõe sobre a prestação de assistência religiosa nas entidades hospitalares 
públicas e privadas, bem como nos estabelecimentos prisionais civis e militares". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Atenciosamente, 

Excelentíssima Senhor 
Deputado ZENALDO COUTINHO 
Gabinete n° 286, Anexo m 
NESTA 

ELTEM R 
SIDENT 



Mensagem n2 960 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 12 do arti go 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei n2 444, de 1991 (n2 54/93 no 
Senado Federal), que "Dispõe sobre a prestação de assistência religiosa nas entidades hospitalares 
públicas e privadas, bem como nos estabelecimentos prisionais civis e militares". 

Parágrafo único do art. 10 

"Art. 12 ..... . .. . . .... . ... .... . .. . . . ..........•......... ••............................... . ......... . ............. ... ............... 

Parágrafo único. A prestação de assistência religiosa não será permitida se, a juízo 
das entidades supra-referidas, houver risco à vida ou à saúde do interno ou do religioso ." 

Razões do veto 

Instado a se manifestar, assim se pronunciou, em essência, o Ministério da Justiça 
sobre o dispositivo acima transcrito: ·' ... há de ser feita ressalva ao parágrafo único do projeto por 
condicionar a prestação da assistência religiosa à concordância dos estabelecimentos hospitalares e 
prisionais. civis ou militares, a pretexto de risco à vida ou à saúde do interno, o que caracteriza um 
excessivo regramento em tema que se deve reservar ao alvedrio das pessoas envolvidas: o próprio 
paciente e seus familiares". 

De fato , o dispositivo em questão, ao excluir o paciente ou recluso, bem assim seus 
familiares, do processo decisório relativo à prestação ou não de assistência religiosa, transferindo à 
pessoa jurídica - em caráter absoluto e peremptório - a decisão da matéria, malfere o núcleo 
mínimo garantido pelos incisos VI e VII do art. 52 da Constituição. 

Ademais, a precaução que parece ter animado a concepção do dispositivo aqui 
inquinado, encontra guarida no art. 22 do projeto, que determina aos religiosos "acatar as 
determinações legais e normas internas de cada instituição hospitalar ou penal, a fim de não pôr em 
risco as condições do paciente ou a segurança do ambiente hospitalar ou prisional" . 

" Art. 32 A todo interno nos estabelecimentos citados no art. 12 é assegurado o direito 
de receber, no mínimo, uma visita semanal de religiosos da confissão religiosa que 
professe. " 



• 

FI. 2 da Mensagem n2 960, de 14. 7 . 2000 . 

Razões do veto 

A periodicidade das visitas - sempre observado o princípio da razoabilidade - é 
matéria a ser disciplinada pelos órgãos locais, atendendo às suas peculiaridades, bem assim aos usos 
e costumes regionais. Além do mais, há que distinguir estabelecimentos prisionais e 
estabelecimentos hospitalares, os quais não ensejam - pela disparidade da natureza de um e de outro 
- o mesmo substrato normativo. Daí a inconveniência de submeter ambos a um igual mínimo de 
visitas, afora a plausibilidade do mínimo transmudar-se em um desarrazoado máximo. 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar em parte o projeto em 
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 14 de julho de 2000. 

L-________________________________________________________ __ -



Dispõe sobre a prestação de assistên­
cia religiosa nas entidades hospitala­
res públicas e privadas , bem como nos 
estabelecimentos prisionais c~v~s e 
militares . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 1° Aos religiosos de todas as confissões asse­

gura-se o acesso aos hospitais da rede pública ou privada , bem 

como aos estabelecimentos prisionais civis ou militares , para 
I 

dar atendimento religioso aos internados, desde que em comum 

acordo com estes, ou com seus familiares no caso de doentes 

que já não mais estejam no gozo de suas faculdades mentais . 

Parágrafo único. A prestação de assistência religio­

sa não será permitida se, a juízo das entidades supra­

referidas, houver risco à vida ou à saúde do interno ou do re-

ligioso. 

Art . 2 ° Os religiosos chamados a prestar assistência 

nas entidades definidas no art. 1 ° deverão, em suas ativida­

des, acatar as determinações legais e normas internas de cada 

instituição hospitalar ou penal, a fim de não pôr em risco as 

condições do paciente ou a segurança do ambiente hospitalar ou 

prisional. 

Art. 3 ° A todo interno nos estabelecimentos citados 

no art. 1 ° é assegurado o direi to de receber, , . 
no m~n~mo, uma 

visi ta semanal de religiosos da confissão religiosa que pro­

fesse. 



• 

2 

Art . 4 ° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 

prazo de noventa dias. 

Art. 5° - Esta Lei entra em v1gor na data de sua pu-

blicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS , "3 o de 'J"0 N HtCJ de 2000 



, 

• 

Lei: 

~ ~- - - -----

LEI N!! 9.982 ,DE 14 DE JULHO DE 2000.. 

Dispõe sobre a prestação de assistência 
religiosa nas entidades hospitalares públicas e 
privadas, bem como nos estabelecimentos 
prisionais civis e militares. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. I!! Aos religiosos de todas as confissões assegura-se o acesso aos hospitais da 
rede pública ou privada, bem como aos estabelecimentos prisionais civis ou militares, para dar 
atendimento religioso aos internados, desde que em comum acordo com estes, ou com seus 
familiares no caso de doentes que já não mais estejam no gozo de suas faculdades mentais. 

Parágrafo único. (VETADO) 

Art. 2!! Os religiosos chamados a prestar assistência nas entidades definidas no art. I!! 
deverão, em suas atividades, acatar as determinações legais e normas internas de cada instituição 
hospitalar ou penal, a fim de não pôr em risco as condições do paciente ou a segurança do ambiente 
hospitalar ou prisional. 

Art. 3!! (VETADO) 

Art. 4!! O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias. 

Art. 5!! Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 14 de julho de 2000; I79!! da Independência e II2!! da República. 
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Aviso n2 1.164 - C. Civil. 

Brasília, 14 de julho de 2000. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n2 444, de 

1991 (n2 54/93 no Senado Federal), que, com veto parcial. se converteu na Lei n2 9.982, de 14 de 
julho de 2000. 

Atenciosamente, 

PEDRO PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RONALDO CUNHA LIMA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 



PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 54, DE 1993 
(n° 444/91, na Casa de origem) 

EMENTA: Dispõe sobre a prestação de assistência religiosa nas entidades 
hospitalares públicas e privadas, bem como nos estabelecimentos prisionais 
civis e militares. 

AUTOR: Dep. Marcelo Barbieri 

TRAMITAÇÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEITURA: 8.4.91 - DCN I, de 9.4.91 

COMISSÃO: 
Constituição, Justiça e Redação 

RELATORES: 
Dep. Prisco Viana (Relator do Vencedor) 
Dep. Nilson Gibson 
(Redação Final) 

ENCAMINHAMENTO AO SENADO FEDERAL 
Através do Ofício PS-GSE N° 121 , de 19.4.93. 

TRAMITAÇAO NO SENADO FEDERAL: 

LEITURA: 23.4.93 - DSF de 24.4.93. 

COMISSÕES: 
Assuntos Sociais 

Diretora 

RELATORES: 
Seno Marina Silva 
(Parecer n° 297, de 1996) 

Seno Ney Suassuna 
(Parecer n° 335, de 1996-CDIR -
Redação do Vencido para turno 
suplementar) 

~------------------------------.----- -- -
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ENCAMINHAMENTO À CÂMARA DOS DEPUTADOS: 
Através do Ofício SF n° 1.165, de 7 de agosto de 1996 

· __ ·--·~··l 
I , 
I 

I 

I 

TRAMITAÇÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS DO SUBSTITUTIVO 
DO SENADO: 

LEITURA: 28.8.96 - DCD de 17.8.96 

COMISSÃO: 
Constituição, Justiça e Redação 

ENCAMINHAMENTO À SANÇÃO: 

RELATORES: 
Dep. Cunha Lima 
Dep. Nilson Gibson 
(Redação Final) 

Através da Mensagem n° 8, de 30 de junho de 2000 

VETO PARCIAL 

/2000-CN 
(n° 960/2000, na origem) 

Parte sancionada: Lei n° 9.982, de 14-7-2000 
(D.O.U. de 17-7-2000) 

Partes vetadas: 
- parágrafo único do art. 1°; e 
- art. 3°. 

LEITURA: 

~---------------------------------- - - -
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COMISSÃO MISTA INCUMBIDA DE RELATAR O VETO: 
SENADORES DEPUTADOS 

PRAZO DE TRAMITAÇÃO: 
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SEGUNDA-FEIRA, 17 JUL 2000 DIÁRIO OFICIAL SEÇÃO 

"11 - preservar as condiçOcs fisicas que lhes pennitam participar das competiçOcs 

!S'pOrovas. submetendo-se aos exames medicos e uatamentos clinicos necessarios ã pnitica 

:sporova;-' (AC) 

"III - exercitar a arividade desportiva profissional de acordo com as regras da 

:spectiva mod:uidade desportIva e as normas que regem a disciplina e a cuca desporuvas ." 

\C) 

~ \no 38. Qualquer cessão ou tranSferência de atleta profissional ou não-profissional 

.:pcnde de sua formal e expressa anuencla" (NR) 

"A.n. 43. E vedada a parucipação em compeuçõcs desporuvas profissionais de atletas 

.ão-profisslOnais com Idade supenor a VInte anos." (NR) 

"Ar\. 45. As entidades de prática desportiva são obrigadas a conttaw seguro de 

:Cldcntc:s de trabalho para atletas protiSS1004ls a ela vinculados. com o objetivo de: cobrir 

15 riscos a que dc:s estio sujeitos." (NR) 

"Parágrafo Unico. A importância segurada deve garantir direito a wna indeni.zaçAo 

ninima correspondente ao valor total aouaJ da remuneração ajwtada no caso dos atletas 

, rofissionais." (NR) 

"Art. 50. (VETADO)" 

"§ 4J Compete às entidades de administração do despono promover o custeio do 

funcionamento dos orgl1os da Justiça Desporuva que funcionem Junto a si." (AC) 

a I. Os órglas integrantes da Justiça Desponlva são autônomos e mdependentes 

das enn.'!III' de admirustrBção do despono de cada sistema. compondo--se do Supenor 

TribunaJ de Jusuça Desportiva. funCIOnando junto as entidades naCIOIl8.lS de adnunistraçAo 

do despono; dos Trib\1JJAl.S de Jusuça Desporuva, funcionando junto às entidades reglorws 

da a.d.m.inistração do despono. e das Comlssócs Disciplmares. com competência para 

processar e Julgar as questõcs preVIStaS nos Códigos de Justiça Desporuva. sempre 

assegurados a ampla defesa e o contraditório." (NR) 

.. Art. 53 . JWlIO ao Superior Tribunal de Justiça Des?Oniva. para Julgamento 

envolvendo compeuções mterestaduals ou nacIOnaiS. e aos Tribunais de Jusuça Desporuva, 

funCiOnarãO tantaS Comissões Disciplinares quantas se fizerem necessãnas. compostas cada 

quaJ de cinco membros que não penençam aos refendos orgãos Judicantes e que por estes 

serão indicados." (NR) 

"§ )! Das decisões da Comissão Disciplinar caberá recW'SQ ao Tribunal de 

Justiça Desponlva e deste ao Supenor Tribunal de Justiça Desportiva. nas hipóteses 

previstas nos respecuvos Códigos de Justiça Despornva." (NR) 

"Art. 55 . O Superior Tribunal de Justiça Desportiva e os Tribunais de Justiça 

Desportiva serão compostos por nove membros. sendo:" (NR) 

"I - dois indicados pela entidade de administraÇão do desporto:" (NR) 

"n . dois indicados pelas entidades de pritica desportiva que panicipem de 

competições oficiais da divisão pnnclpal :" (NR) 

"m - dois advogados com DOtório saber jurídico desponivo. indicados pela Ordem 

dos Advogados do Bnosil;" (NR) 

íV - um ~tante dos árbitros.. por estes indicado;" 

"V - doi< ~UUlteS dos atletas, por estes indicados." (NR) 

_ "(Revogado)." 

"§ 2' O rnandaIO dos membros dos Tribunais de Justiça Desportiva terá dUlllÇlo 

máxima de quatro anos, pcnnitida apenas wna reconduçio." 

.. § )' É vedado 805 dirigentes desportivos das entidades de administração e das 

entidades de pratica o exercício de cargo ou função na Jusuça Desportiva. exceção feita 80S 

manbros dos conselhos deliberativos das entidades de pratica dcsp:n1Jva.. .. 

"§ 4.! Os membros dos Tribunais de Justiça Desponiva poderão ser bach.areis em 

Direito ou pessoas de notório saber juridico, e de conduta Ilibada." (NR) 

.. Att. 57. ConstituirAo recursos pan1 a assistencia social e educacional aos atlC1aS 

profissionais.. ex-atletas e aos em formaçAo. recolhidos diretamente para a Federação das 

Associações de Atletas Profissionais - fAAP:" 

"I - um por cento do contrato do atleta profissional pcnencente ao Sistema Brasileiro 

do Despono. deVIdo e recolhido pela entidade contratante;" 

"lI - um por cento do vaJor da cláusula penal. nos casos de transferências nacIonais e 

internaciOnAIS. a ser pago pelo alieta;" (NR) 

"m - um por cento da llJ'T'eC.adaç.A proveniente das competições organizadas pelas 

entidades naclOnIllS de adminisuaçio do despono profissional;" 

"IV - pcnaIidades disciplinares pecliniárias aplicadas aos atletas profissionais pelas 

entidades de prática desportiva. pelas de administração do despono ou pelos órgãos da 

Jusuça Desportiva. "(NR) 

"Art. 84. Será considerado como efetivo exercíCIO. para todos os efeitos leg8J5. o 

período em que o atleta servidor público civil ou militar. da Administração Pilbhca direta.. 

indireta, 8Utal"qwca ou fundacional. estiver convocado para integrar representaçAo nacional 

em treuwnenlO ou compeuçlo desporuva no Pais ou no cxtenor." (NR) 

"§ I' O períndo de convocaçio scni definido pela entidade nacional da adminisuaçio 

da re:spcc1Iva modalidade despornva.. cabendo a esta ou aos Comilb Olímpico ou 

Puaohmplco Brasileiros fazer a devida comuruc:açAo c soliciw ao INDESP a compcu:nte 

tibençlo do , fu'_to do aliCIa ou clinac:atc."(NR) 

" Art. 84-A. Tndos os jogos das seleçOcs brBSileinos de futebol. em compeuçOcs 

oficiais.. deverio ser exibidos. pelo menos. em uma rede n8CIOnaJ de televisão aberta.. com 

transmJssão ao VIVO, mcluslve para as cidades brasileiras nas quais os mesmos estejam sendo 

~izados." (AC) 

"Parágrafo uruco. As empresas de televisão de comum acordo. ou por rodizio . ou por 

arbitramento. resolverão como cumprir o disposto neste amgo. caso nenhwna aelas se 

mtCTeSse pela transmiSsão. O órgão competente fara o arbitramento." (AC) 

"Art . 93. O disposto· no art. 28. § 2!. desta Lei somente prodUZI.rá efenos jundicos a 

partIr de 26 de março de 200 I. respeitados os direitos adqumdos decorrentes dos conltatQs 

de trabaJho e vincuJos desponlvos de atletas p[ofissionAls pactuados com base na legislação 

anterior:- (NR) 

"Parágrafo Unico. (VETADO)" 

" Art' 94. Os artigos 27, 27-A. 28, 29. 30. 39. 43. 45 e o § I' do art. 41 desta Lei serão 

obrigatorios exclUSivamente para atletas e enudades de prauca profissional da modalidade de 

futebol." (NR) 

"Parágrafo único. É facultado às demais modalidades desportivas adotar os preceitos 

COnsW1tes dos dispoSitivos rcfendos no capul deste artigo ." (AC) 

.. Art . 94-A. O Poder Executivo reguJamenwá o disposto nesta Lei . inclusive a 

distribuição dos recursos, gradação das multas e os procedimentos de sua aphcaçào." (AC) 

Art. 2' ficam revogados. a partir de 31 de dezembro de 200 I . os ans. 59 a 81 da Lei 

n= 9 .615. de 24 de março de 1998. respc:llando·se as autonzaçõcs que estiverem em vigor até a data 

da sua expiração. 

Parágrafo único . Caberá ao fNDESP o credenciamento das entidades e a Cwxa 

Econômica Federa1 a autorização e a fiscalização da realização dos Jogos de bmgo. bem como a 

aeclsão sobre a regularidade das prestaçôcs de contas. 

Art. )1 Os prêmios de jogos de bingo obtidos de acordo com a Lei ni 9.615. de 1998. 

e não reclamados. bem como as muJtas apltcadas em decorrênCia do descumpnmento do disposto 

no Capitulo IX do mesmo diploma legaL COnstitUirãO recwsos do INDESP . 

Art. 4! Na hipótese de a administração do Jogo de bingo ser entregue a em l resa 

comercial. c de exclusiva responsabilidade desta O pagamento de todos os tnbutos e encargos da 

segund.ade socw incidentes sobre as respecuvas receitas obtidas com essa auvldade. 

Art. 5' Revogam-se os ans. 36 e 37 da Lei n' 9.615. de 24 de março de 1998, bem 

como a Lei n' 9.940, de 21 de deumbro de 1999. 

Art. 62 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisóna oi 

2.011-8. de 26 de maiO de 2000. 

Lei: 

Art. 7! Esta Lei entra em vig.or na data de sua publicação. 

Brasília. 14 de julho de 2000: 179' da independênCia e 112' da Republica. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

José Gregon 
Pedro Ma/an 
FrancISCO Dornelles 
Wa/deck Ornélas 
Carlos Melles 

LEI N" 9 982, DE 14 DE JUUiO DE 2000 

Dispõe sobre a prestaç10 de assistl!ncia 

religiosa nas entidades hospitalares publicas e 

privadas. bem como nos estabclccunentos 

prisionais civi! e militares. 

o PRESIDENTE DA REP ÚBL ICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciOno 8 seguinte 

Art. I' Aos religiosos de todas as confissOcs assegura-se o a<:es3O aos bospitaiJ da 

rede pública ou privada. bem como ao! esta.belecimenlOS prisionais civi! ou militares. para cW 

a1cDdunc:nto religioso &05 internados. desde que em comum acordo com estes. ou com 5C'US 

familiares no caso de doentes que já nAo mais estejam no gom de suas faculdades mc:ow!. 

Parágrafo linioo. (VETADO) 

Art. 2' Os religiosos chamados a prestar assistência nas entidades deflIlida5 no ano I t 

deveria. em suas atividades. acatar as detemunações legais e normas IDleI'Tla5 de cada lIUtllWçlo 

hospitalar ou penal. a fim de nAo põr em risco as condições do paciente ou a segwança do ambiente 

bospltAIar ou prisional. 

Art. 3' (VETADO) 

Art. 4' O Poder Executivo regulamentari esta Lei no pruo de noventa dias. 

Art. 5' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaç60. 

Brasília, 14 de julho de 2000: 179' da Indepcndencia e 112' da Republica. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

José Gregon 
Geraldo Mage/a da Cruz QumliJo 

José Serra 

-
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A. 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 444-A, DE 1991 
(Do Sr. Man:elo Barbieri) 

Dispõe sobre livre acesso de ministros de cultos rcli gio 

sos em hospitais da rede pública ; tendo parecer: da Comis 

são de Constituição e Justiça e de Redação , pela cons t itu 

cionalidade, ju r idiidade , técnica legislativa e, no méri 

to, pela aprovação, com substitutivo, deste e do de n9 

739/91, apensado, contra o voto em separado do Sr . Tou 

Tinho Dantas . 

(PROJETO DF. LEI N9 444, DE 1991, A QUE SE REFERE O PARE­

CER) 

S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 

11 - Projeto de Lei n 2 739/91, apensado 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator vencedor 

- substitutivo oferecido pelo relator vencedor 

- parecer da Comissão 

- texto final adotado pela Comissão 

- voto em separado do primitivo relator 



2 -----------------------------------------------------------------------------------
o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 - Aos Mini s tros Evangélicos é permiti 

do o livre acesso aos hospitais da rede pública e privada pa 

ra pre s tar assistência religiosa e espiritual aos doentes. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicaç~o. 

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrá 

rio. 

JUSTIFICAÇAO 

A visita de ministros de confiss~o religiosa 

junto a enfermos representou se mpre uma f orma tradicional de 

presença da igreja nos momentos de maior afliç~o no conjunto 

familiar. A idéia da dignidade da pessoa humana semp re norteou 

este relacionamento diret o do "enfermo" co m o " sacerdote , o 

pastor, o ministro de confiss~o religio s a, ou o responsável 

por qualqer religi~o". 

A presença reconfortante dos ministr os de c ~fls 

s~o religiosa Junto aos enfermos nos hospitais e casa de 

porém nem sempre pode ser feita com desembaraço. 

de diversos ho sp itais principalmente os públicos, imp edem ou di 

ficultam o acesso de ministros de confiss~o religio sa nos recin 

tos daquelas unidades. 

Sugerida pela comunidade , a Assrmb léia I egisla ­

tiva do Estado de S~o Paulo, aprovou a Lei n2 5 . 730 de 08 de j~ 

lho de 1986, que tornou obrigatória, naque le EstadQ, a aceita 

ç 1) o de m i n i s t r o s .d e c o n f 1 s s 1) o r e I I 9 I (I 5 a nos r E' c I n tos d e I, n ' , fi I 

tai s da rede pública estadual e privada. E é, exatamente, neste 

sentido que estamos apresentando o presente Projeto de Lei, es 

tendend o aquele direito, que já se pratica no Estado de S~o Pau 

lo, a todas as unidad es hospitalares públicas e privadas do 

País. 

Oada a relevância da proposta, esperamos cOlltar 

com o apoio dos nobres Deputados na sua apreciaç~o a a,)rovaç~o. 

Sala das Sessões,em ,?/ 
,"" de /'l/dtc-<-- de 1991. , . 

MARCEL O 81\HI1 I I R I 

Deputado f f>dpral 

,'MD8 - SP 
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PROJETO DE LEI N' 739, DE 1991 
(Do Sr. José Felinto) 

Obriga os hospitais e casas de saúde a permitirem a entc! 

da de autoridades religi os as para prestarem assistência 

quando solicitada. 

(Apense-SE AO PROJETO DE ~EI Ni 444 , DE 1991). 

o CO NGRE SSO NA CI ONAL DECRET A: 

Art. l Q - Fic am obr i gado s aos hospitais e casa s de saúde a 

Ar t. 29 

Ar t. 39 

pe rmi t i re M a entrada de pa stor e s . pre sbTteros, pa 
dres. diá conos e di aco nis as. para prestareM As sis 

tene i a rel i giosa ao pa ci en t e . quando sol ici tada po r 
e s te ou por seu s famil i are s, em qualquer d i a e hor a. 

Esta lei ent r a em vi gor na data de sua publ i ca ção. 

Revogam - se as di s po si ções e_ contrir i o . 

~ U S T I F I C A ç ~ O 

[ mu i t o co.u. o doe nte. ou s eu s fam i l i ar es so l ici­
tareM assistênci a rel i gio s a de qual quer aut or i dade do setor 

e e s tas serem ba rr ada s na s port a rias dos hos pi t ais e c as a s 
\·.::'f,'I1Ij.\ 1).:0 c1(1~~'-iI' UI' .~I:I r ... ·.{) d " ln~dlml>lrm,~nto dt," (1;:\11<;(11,4 di' 

',.nl'i,lu 'f-'~.F-1-t t ;v..., 

1" [!>l .. If 1 i,,1 r,. I!II "lt(ll" ni. 01,,1 I ri~ ~"I" Pllh] lr .. ~;;,. 

J US TI FI CAC~O 

A Coup f l"~ t i v ", HÕ\b l t "" 10n ... 1 dllo:. ~: "T v .uic.r€ s da H lnl~lF'lCI d« 
, ·,·t-'v 1.1l'-'nr:i '" (' 4, J",ltlirl" So'.,;ll nn rslt:l.d q drt FI,oI,l" f"<'I.,. 
1 f'g ... lInf."fl t f." Ct.n'lllltld,\ f' ;;:u -" hlllr 1'1,,,, Lumo .. ~F'nl, plfHllo t f, l' 11'-
"ml' l' PFlldlmf'nla_ lml,~,_J;,\,JO I- 1'1'1 ,.rlllndu!-'" SEUS q(l,.1(110_ dUI~ 

1"11 duzEnlOO;-, f' c.JnQu4i.'nt ..... s·oc.".du ' 

A pl uvld€IIC1" c\IVll, i:l.d~ I ,~~ I{ r n cnfl l l '"l 

1 '''f'(f'd~'n t E~ , í' rtl ~ ~ fnlf" ndlll,- (, IO tr"dlflor, <\ l UI , COr.9'f_",~I. 

N;;I r l OIl"l q,'"" .-,.- I I ,d;<l d~ ,4 ,c..tllI ' fl fi' .. ·· ,, ' f'ndF' ;l lo'fJ' \ 1VO lnl f"-f ." 

' or l,tl , lIndo ~'nl ".'..la ) n.i.lfIFI· U· f;-, t O I-~~, t"l !.> (0.0 Ih,,=> llna\--~t-" 
rllll,J.tu ~ t~\ntllbH 11"'1'" '" lut:io d i' 1~I'úLlt-'"i' h -\bl l "CJonaJ do-

tr ~-I,.oI hadol·e<:. t ll ' ,\l--'--' tlf' ;nlrl" tlva ql'f' n~c;cf' no ... ~)(' õ" 
PIOrllJ " '~Ihll-d~df~, ",1,o- 1II,j· '}<,lqll f'i\\tll..lp cu;ão lI inl ma do gO .... FIIlP , 

~('- " ".,. q'" " d': (Jr 1 1 10,,10 11 "'- 1<1",, 1 1., " ... . 1'·1 ' " "0 "1" "". 1. 0.1 f' , 
''''., dr. ~. <Ir,' ml 1 hi')" UI n"tI.,.1J . ,L .. ... ,' ln' I P,'} II" I' " 'lO' L 'IX,. (If 
m "1 11 '1 :r.t . rf'~<:;+; ~. (ll · ],d , IOl'd ,W III' f"'m .. 1J. ~ . IO'Ido f r r' qlllll l l' IIl "'nl r Ii 

Hlr,l"t .. , J(. dF A(. i\ o !;() I ),,), Il lllu',I'J' pt]., ' I , ,,~;; ,, 11, · pIIIUI"õ:tm,,' 

f :'1"[( l- f lr("o~ q,," VJ',;.>n, ~ 1 ':; 1 c 011.11' 1 IVI, 

A 1' ltl\,Jll'1I11" Plflfnrlld" pIO}" p\r'J~t" V;:' 1 I .Hllb':m 0'10 F' ,Hont"l'(I ti.> 

I' o lilll •• tl l\lI"1II1 ' ''' I a dnIJII ) .... tl -l \ ''I'' d i. 1,')''''' '1 111" q '" I rm 10m,) 1'111 

Ih '('I ' " rr,n f o~, p l ]nll p i'l.l',;" d ...... IU Il]:,l I IZ", ' ;-:r, dI:: ;:, I IVt)~ ~,tÍt, ll ln" 
I mp,· ' .J 01 IVO!". 

r,,,ql't,' f ~ ' , f, n " lm'-lIlf', flur " rujo H' .... ',~url<lrltl ... fi ... (.UO pf"'I·;.dlV;" 

~~tl l'I,(.- ' nl " I~'.. 'l1l ;,tHU~ ftq .. JPI),' J '~ d n M' '' ISlp'- lll dn l,;.>h " II ,o I. d .. 
l ·rf.VUlrnl ,.- S(JC lill to n l fT 1 Fnn a ~,ll ':c.i,dCJ f p ro",1 HI1 ;.. (h rt( \'111 tifo 
!j" " p"nt:lp"')5 ril9;}O ' ,- ti III'. ! JIII'I, N"I lor\·l d.· ~,f'9"' JI1;·.I· ' .• " J;.Il 

lNS~ 

dlilJld::" rJf ]1,11 J~.tfvc. .111".--, nltf··~<\II", I 

!o.'U 1' I I"v",dfJ ,, 11.""'-'"" ' ,IJL 1;·1 f:: <.",·,,1 lO!' 

'-~,p~\ -- m ',' " fi' 1·'.Pld<-. lfI f'n t c l "i'ln!>fúllllo' d:· ~m n,o)mi:". J",irtl'<> 

('1"11 lun ·" 
pl ", t 11 (" 

I' , 1"1" ~r1o . I o~n ç" I mr- J.d"" 

COMIssAo DE CONSTITUI ÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

TERMO DE RECEBI MENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N' 444 / 91 

No s termos d o art . 119 , ~, I, do Regi­

mento Interno da Câmara doa Deputados e do item 111 do Ato da 

Mesa nl 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vulgação na Ordem d o Dia das Comissões - de prazo para apre-

sen tação de emendas. a pa r tir de 17/ 05/ 91 por 5 sessões. 

Esgo t ado o prazo, não fo r am recebidas emendas ao pr ojeto. 

Sa l a da Comissão, em 23 de maio de 1991. 

~d.P\ 
HILDA DE SENA CORREA WIEDERHECKER 

Secretária 

PARECER DA CO~lISS~O DE CONSTlTUICM L .JUSTIÇA I IlL RIIl,\ÇAO 
- 11 - RELATaRIO E VOTO 110 RLLATOR: 

t louvavel a iniciativa do nobre Deputado MARCELO 

BARBIERE, de assegurar a assistência religiosa aos enfermos 

i nternos de Hospitais e Casas de Saúde. Sua iniciativa certamente 

decorre do conheciment o que deve ter de que a liberdade de cre nça 

e de culto, assegurada pela Constituição (art. 50, VI), não vem 

sendo respeitada em estabelecimentos hos pitalares. 

Não teriamos nada a objetar, não estivesse o texto do 

p r ojeto tratado da questão com caráter restritivo . O projeto 

permite o "livre acesso aos hospitais da rede pública e privada 

para prestar assistência religiosa e espiritual aos doentes" , 

somente aos Ministros Evangélicos. LegislaçÃo sobre essa matéria, 

para cumprir o mandamento constitucional, deve ser abra ngente, 

ist o é , no caso p resente, estende-se a todas as religiões. 

De outro lado, o " I i vre acesso" desse re l igiosos aos 

h ospitais, poderá repre s entar elemento de perturbação da 

administração hospitalar, com danos para os enfermos, 

Na forma como redigido o projeto é, inconstituc i o nal. 

Para preservar a iniciativa do nobre Deputado MARCELO BARBIERE, é 

preciso alterar seu texto. Como já não podemos emendar a 

proposição, sugerimos ao nobre Relator que promova as alter~es ' 

através de subemenda ao art. lQ, do segui nte teor: 

"Art. iQ - Aos religiosos de todas as 

confissõe., habilitado. a a in i strar 

as.iténcia e.p i ritual, as.egura-se o 

aceaao aoa hospitaia da rede pública • 

privada para dar atendimento a08 doentes , 

d •• d. que por .olioita9ão d •• t ••. " 

t o voto 

Sala das sessões em ..l-~ de outubro de 1992 

/7"/~ 
Deputa~risco Viana 

PARECER VENCEDOR 

Em reunião o rdinária desta Comissão, realizada hoje, por 

ocasião da discussão da proPQsição em epIgrafe, cujo parecer é da 

lavra do eminente Deputado TOURINHO DANTAS, encaminhamos algumas 

sugestões no sentido de aperfeiçoar a técnica legislativa do pr2 

jeto. coube-nos, por esta razão , elaborar o parec er vencedo r. 

Assim , encaminhamos na forma do substitutivo em anexo o 

nosso entendimento a respeito da matéria, mantidas as d ema is con 
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siderações expendidas pelo nobre Deputado TOURINHO DANTAS, mo~ 

te quanto a constitucionalidade e juridicidade do projeto. 

Sa la da Comissão, em 0 4 de novembro de 1992 

~~ ~/ Deputado ~VIANA 
Rela r do Vencedor 

SUBSTITUTIVO 

Dispõe sob", a P",stação de Assistência 
ReUctosa nas entidades nospttala",s p6.bU­
eas ti pmadas . 

O CONGRESSO NACIONAL decnota : 

Art . lt - Aos reU,iosos cle todas as confissões, habHUados a ministrar 
&SS'istêne1a espiritual. asse,ura. -se o aeesso aos hospita. is ela rede pública. ti 

pn'fada. para dar atendimento aos doentes. desele que por solicitação destes ou 
cle seus familiares . 

Pa:rá,ruo único. A prestação cle assistêne;a reHema nio será pemdUda 
se, a juizo du enticlades supra-referidas, houver risco à viela ou i saúde elo 
paciente ou do reHtmo. 

Art . 2!: - Os reU,iosos chamados a prestar asstst~ncia nas entidades deft­
niclas no Art . li deyerio. em suas .ttvtcla.eles .• ea.ta.l' a.s detem\1naçêes 1eeais e 
normas 'intema.s de cada. hoS'p;ta,1. afim ele não pôr em lUCO .s conelições elo 
pacien te soHcibrte nem aS dos demais pacientes ela entidade hospita lal'. 

Art . 3! - O Po4eT Executivo re,ulamentará esta lei no prazo ele 60 4ias . 
Art . 4! - Esta. lei entra. em YlcOTna. da.ta. ele sua pubHeaçio . 
Art . 5! - Revocam-se as d'isposiçóes em contrário . 

Sala da Comissão. em 04 de novembro de 1992 

/4~~;:<--
Depulado P~CO VIANA 

Relator do vencedor 

PARE CER DA CDMISsAD 

A Comissão de Co nstituiçã o e Justiça e de 

Redação , em reunião ordinária realizada ho je, opinou, con­

tra o voto em separado do Deputado Tourinho Dantas , primiti­

vo Relator, pela constituc ionalidade, juridicidade, té cnica 

legislativa e, no mérito, peJa aprovação, com substitutiv o , 

do Projeto de Lei nQ 444 / 91 e do de nQ 739 / 91, nos termo s do 

parecer do Deputado Pri sco Viana, designad o Relator do vence 

dor. 

Estiveram pre sente s os Senh o res Deputado s : 

J osé Luiz Clerot - Pre s idente, Benedit o de 
figueiredo, Je s us Tajra, Robert o Magalhãe s , J osé Thomaz No­

nó, Luiz Carlos Santos, Luiz Soyer, Mende s Ribeir o , Nils on 

Gibs on, Sérgio Cury, Adylson Motta, Ede valdo Alves da Silva, 

Prisco Viana, Osvaldo Melo, Hélio Bicudo, José Geno íno , 

Sandra Starling, Ne]son Trad, Wil s on MUller, Rodrigue s Pal­

ma, Reditário Casso], Luiz Piauh ylino, Pedr o Va l adare s , Ha-
r o ld o Lima, Nel son Morr o, Ney Lope s , Pa u l o 

de Jesu s, felipe Neri, Delfim Netto, J oã c 

Magalhãe s Teixeira, Dsmânio Pereira , J oão 

Alves, Ricard o Izar e Mári o Cherm ont . 

Sala da 

Duarte, 

de Deus 

Paulo, 

Relato r do vencedor 

An t ónio 

Ant unes , 

Card oso 

(TEXTO FINAL) 

D~pÕe sobre a P1'estaçi.o de AHirlêneia 
ReUctosa rias enHdades nospitala .... públi­
cas e privadas . 

O CONGRESSO NACIONAL decnta : 

Art . I' - Aos nli,tosos de l04as as conftss6es. nabtlitados a mtnlsnar 
auistêne;a espiritual. asseCura.-se o aeesso aos h.ospttais da TeCle pública e 
privaela pua dar atendimento aos doentes , desde que por wlicitação &.estes ou 
de seus familiares . 

Parácruo Ó-nico . A pnstaçlo de asslstEncta nUctosa nlo será pennttt4a 
se, a juízo das ent1dad.es supra-referidu, houver risco à. yiela ou à l'aú4e 40 
paciente ou 40 reHc:mo . 

Art . 2! - Os reli(iosos chamados a prestar assistEnc1a. nu entidades cleft­
nidas no Art . 1! deverão, em suas attvidades. acatar as detenntnaç6es le,ais e 
nonnas internas de cada h.ospital. afim de nio pôr em risco as concUçócs 40 
paciente s:olie;tante nem as eloS' demais pacientes da. entidade nos:p;ta.lal". 

A ri . 3! - O Poder Rxecutivo reculamen ta Tá esta lei no prazo ele 60 dias . 
Art . 4! - Esta lei entra em Y1,or na data de sua publicação. 
Art . 5! - Reyo€am-se as cUsposjçóes em contrário . 

Sala da Comissão. em 04 de novembro de 1992 

~{~ 
A4~,L)~ 

Depurado P}ÚSCO VIANA 
Relatoyoáo vencedor 

'·OTO I.~l SrPARAlJO DO S I.\ llOR TOURI \ 110 nA'i\S. 

I - RELATóRIO: 

TI'""l ,,-s e d E P F"" o J€'t o de lEI . dE' <\ u loF"" l a 

do I l 'Js t F""e DEPu t ado Mi.'\l'"c e l0 B "F"" bI LF"" I . qlJC visa a P E"F"" ftldl F"" o 

1 I V F"" C a c e sso de: ru l n l ~ tl'" OS ("vc<r, gél Hos E AI hosP l tiu~ Oi>. F"" E"de 

p ljb 1 I C;;\ o 

Nil J u s t ificaç ão ao Pl'" oJ e lo . II '~'Jt OF"" 

l'"fõ"ss,-1l<\ U IJ E . ' ,DCS;.:o1'" 010,' vls ll" DE:.' 1'"('1 1910505 SE' ~ons t lt U II'" 

fl 'Jnl<\ f OI'" Al il ll'" ad l cll'ni\ l d"s 1'(" 1 i9iõr~. DI'"E" st " l'" rAI <IS$I"'lÊ n CliI. 

cl.o~ f lil>;', (,um (lO~ rl onlf"n l c.s d€ lI'alOI'" <-If ll ,iío {.€ ~ 'J ,I Vi d a . o 

aCESSO d e sc,,,.s pe SSOn~. ;;\ O~ c n (crnlO$. no!'. h os p I t ais e l I a s 

c a s a s de sa J d e. n em s empr € se d~ com de~ c mb a l'";;\ ~ O o 

P I'" OP o!'. 11. iio, €nfilt I;':;:l.ndo alndêl 

f'lo;SE Alb l iT,' Ll'91<;:'L< t IV"\ do l sti-,do 

""I~ torra obr In" t Ó'-1 "<\c('"d,,,~ 

(I'J t , 

ror 111 I 

l'"ecent enlEn tc . <\ 

P<lu10 clp r OVO'J Le i 

t I'" C"~ 11.- \ (In f I cc ~ ~io 

f OI C\ P Ensa~ 
nos tEr mos 1'" E' 9tmental s . o f'I'" OJ cto d o ilu ~ tl'"f' De p ul a d o JOSÉ 

FELI NTO . q u e °ObI'"19i\ a s tlOS Plt i\ I S F ta~ ~ ~ d E 5a ~ dE" ~ 

d l ?c o n os [" dl acon lsa~ . pi\ril. PI'"E"s t i'l'" enl aSSistÊnCia l'"f." l l g lOS iI. 

a o p aC IEn t E:. Qu ando s o l lcl tada · o 

fl n. bo~ ao; p r:. 0POS " ô€S fOI'"i\M dls tl'" lb'Ji d as 

a e st a Lonllssao nos l rrmos do iH'" t 190 :-' 4 . l I. do RC9tnlent o 

I n lE' l'"no. 

f'Jndi.\Mento nos a l'"t l90"" ]~, 111. ·s · 

1l1E'r" !lo. conl compe t Ê-nCIi" tE'rlllln"tIV ... . 

cono 

• 



11 - VOTO 

In sc 'Jlp IdC\ no VI. d. 

Con ·; t It'IIC~O Fe-dE' r'al. ,;\ liberdadE' dE' ccnse lênc la E' dE cl'"€'nc~~ 

re li giosa E' loc~IS d e cult~ 

P~t"" O . 

(lIJ tr'" O~5I n,. i' t In, elE' 9i'r .. nt Ir' à prEstàcil:o 

dE' a ssi s t ência .... Cl l9lDsa nas €.'n tl di\dcs CIVI!:. E mlld ... r-€ s de 

In t€'r'"na, iHl colEt Iva, o legislador const .t 'l ,ntE €::prE"SSamEntl 

dlsPos sobr-r a n.at rrli\ no a rtlCjQ SU, VII. rnlt::tcndo , porénl. 

a re-spE' c t Iva rEgulaMEnta~~o ~ 1~9ls1acio ordln ... r.a . 

os nOls pf'PJE' t os D E: 1 E' I 

rE9IJi",n'En ti'.\t· U õ.\r-tt'Ju 'v'TI. da COllstlllJ,cao i;-·d"r~, l. 

() (' ::.\I,IC rl~' ad fll ls5.b,lldil.dc l.OS p r-o JE' l os 

o obje to 0 12 ~~bos os 

o o rdenaMEnto constil 'Jcloni'. l VI9Entf" . bcnl LOMO os tE.' >: to s 

apresenta n. bo a ticni ca 1€'9Is1.ü 1 Vil. 

No nl~rtto. em qUE' pEse a nobrE .ntE'nci'o 

dos aulorc o; , não conCOr'" da fllOS COfll o tratafllcnto c onCEdido ao 

tEm~. 

lIvrE aCESSO aos p~ClcntEs EIII _ ln5têda'OES hosPltal ar'"Es. as 

prOPoSH;ÔE5 I ncorrem num € r'"r'"O ti\o grall€' quanto a pUr'"a E' 

SIMPlES prolbl,i\O. 

Entendemos que ~ sl~pl cs fr'"anquia dE 

entrada aos reI igloso.., nas (;'nt Idades hospitalares prevista 

no PrOJEto dE LEI n D -444, d E 1991, ou, COIIIO propõe o PrOJeto 

de Le I nO 7 39. de 1991, obr'" 19 ar 05 hosp I t a I 5 e casas dE 

pcrllll tlr • de re l igiOSOs 

A ~prova,~o de um dos projetos ex aMInado s 

E 51Ja posslvel lr'"ansfor'"nla,iío C 111 nOr'"lIla J'Jrídlca IIlodlflcar'"a 

sobr€man€'Ir'"~' o cot Idlano de hosp tl als p,jbllcos c prlvaoos , 

bCfll tO lllO r'"Cqu ]aIlIEnt a r á. de IIlodo ,n(.onlpll.to, o art Iqo 5 u , 

InCISO VTI. da Cons tll1J 1<;ao Federal. 

fo,..nl~ do 5'Jb s t It'Jt IVO FI', <\nE'::O . 

Sa l a da [or,"s5âo, cm W e'e oc 1992. 

SIlBSTlnrrIVO 

Dispõe eobre a Prestaç50 de Assistência 
Religiosa nas entidades hospitalares 
públicas e privadas. 

o CONGRKSSO NACIONAL decreta : 

Art. 1 - Por solicitação doe pacientes ou 
de seus familiares, é assegurada a prestaçAo de assis­
tência religiosa nas entidades hospitalares civis e 
militares. de internaçAo co letiva . 

Parágrafo único - A prestação 
religiosa não serA permitida se, a juizo 
supra-referidas. houve r risco A vida ou 6 
ciente ou d o religioso. 

de aseietência 
das entidades 
saude do pa-

Art . 2 . - Os religiosos c hamados a prestar 
assistência nas entidades definiaas no Art . 1 . deveria , 
em suas atividades. acatar ae determinações legais e 
normas internas de cada hospital, a fim de nio pôr em 
risco as condições do pac iente solicitante nem dos de ­
mais pacientes da entidade hospitalar. 

Art. 3 . - Esta Lei e ntra em vigor na data 
de sua publicação. 

trAria . 
Art . 4 . - Revogam- se as disposições em con-

5a 1 a da Comi ssão. e""~"l'O~d~:"""l!h~O de 1992. 
r 

Deputado ~I~"<>"""'~ .-

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 

5 



CAMARA DOS DEPU TADO S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 444-B, DE 1991 

REDAÇÃO FINAL 

DisRõe sobre a prestação de assistência religiosa nas entida­
des hospitalares públicas e privadas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° - Aos religiosos de todas as confissões, habilitados a ministrar assi stência 

espiritual, assegura-se o acesso aos hospitais da rede pública e privada para dar atendimento aos 

doentes, desde que por solicitação destes ou de seus familiares . 

Parágrafo único - A prestação de assistência religiosa não será permitida se, a juízo 

das entidades supra-referidas, houver risco à vida ou à saúde do paciente ou do religioso . 

Art. 2° - Os religiosos chamados a prestar assistência nas entidades definidas no 

art . 1 ° deverão, em suas atividades, acatar as determinações legais e normas internas de cada 

hospital, a fim de não pôr em risco as condições do paciente solicitante nem as dos demais pacien­

tes da entidade hospitalar. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 

Art. 3° - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60 (sessenta) dias . 

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° - Revogam-se as disposições em cont no. 

Sala da Comissão em 0:2 ti -O~ - ~ a.. , , 

Deputado NILSO 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NO 444-A, DE 1991 

PARECER DA COMISSÃO 

REDAÇÃO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião ordinária 

realizada hoie, aprovou unanimemente a Redação Final oferecida pelo Relator, Deputa­

do Nilson Gibson, ao Projeto de Lei nO 444/91. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Dutra - Presidente, José Thomaz Nonõ, Jesus Tajra e Sigmaringa 

Seixas - Vice-Presidentes, José Luiz Clerot, Nelson Jobim, Nilson Gibson, Messias Góis, 

Vilmar Rocha, João de Deus Antunes, Osvaldo Melo, Prisco Viana, Benedito de Figuei­

redo, Dércio Knop, Helvécio Castelo, Luiz Máximo, Moroni Torgan, Hélio Bicudo, José 

Dirceu, José Genorno, Gastone Righi, Nelson Trad, Benedito Domingos, Reditário 

Cassol, Tony Gel, José Maria Eymael, Tarcrsio Delgado, Chico Amaral, Everaldo de 

Oliveira, José Falcão, Nelson Morro, Sérgio Cury, Agostinho Valente, Cleonâncio Fonse­

ca, Getúlio Neiva e Jair Bolsonaro. 

Sala da Comissão, em 24 de março de 1993 . 

Relator 



PS-GSE/ )~) /93 Brasília, em )~ de abril de 1993. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, a fim 

de ser submetido à consideração do Senado Federal, o incluso 

Projeto de Lei nº 444-B, de 1991, da Câmara dos Deputados, que 

"dispõe sobre a prestação de assistência religiosa nas entidades 

hospitalares públicas públicas e priviadas " . 

l~.tenciosamente , 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

De utado WILSON C 

Primeiro-Secretario 

DD. primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



Dispõe sobre a prestação de 
assistência religiosa nas entidades 
hospitalares públicas e privadas. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q Aos religiosos de todas as confissões, 
habilitados a ministrar assistência espiritual, assegura-se o 
acesso aos hospitais da rede pública e privada para dar 
atendimento aos doentes, desde que por solicitação destes ou de 
seus familiares. 

Parágrafo 
não será permitida 
houver risco à vida 

único. A prestação de assistência religiosa 
se, a juízo das entidades supra-referidas, 

ou à saúde do paciente ou do religioso. 

Art. 2 Q Os réligiosos chamados a prestar assistência 
nas entidades definidas no art. 1Q deverão, em suas atividades, 
acatar as determinações legais e normas internas de cada 
hospital, a fim de não pôr em risco as condições do paciente 
solicitante nem as dos demais pacientes da entidade hospitalar. 

Art. 3 Q O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 
prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 4Q Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

DOS DEPUTADOS, abril de 1993. 

----



C ÂMAr, A DOS DEPUl ADOS 
sECA0 DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N." 
4114 • de 1991 

EMENTA Dispõe sobre livre acesso de ministros de cultos religiosos em hospitais da rede pOb1l 
c a . 

'I'--'AND 'AM, <=oNT ' b : 
AI"V J'/;' I,I ,": ~ . __ ' __ ~ 

: (1"[;;. i 7 ,~~_1 _-" _ ~' . 
___ o 

21 . 03 . 91 

08 . 04.91 

1 7 . [J ') • ') L 

]7 . 0', . '31 

23 . 05 . 91 

PLENARIO 
Fala o a ut or, ap rese n ta nd o o projeto. 

DCN 22 . 03.91 , pag o 2440 , cal. 02. 

MESA 
Despacho: 'A Com i ssão de Cônstit ui ção e Justiça e de Redação - Art. 24, Ir. 

PLENARIO 
E lido e vai a imprimir. 

DCN 09 .04. 9 1, pag o 3356 , ca l. 01. 

MESA 
APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 739/91 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

Dir;lriLui<lo dO )'e] lLor, Dep . CLETO FALCAo . 

I.OON Oi. /fJ 6 /.1L, pág.S.56JJ, .... (J!2 

COI1IS~ÃO DE CONSTITUJçAO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Pl'i1/'.O para aprpsenLaçãn de emendas : 17 a 23 . 05 . 91 

DCN ::23 I/)5 /2.1-. ,,!g. j, 28'$ ,"" Oi. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇKo E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Não foram apresentôdas emenda s . 

/_-JJ_, pag. __ -" .... __ _ 

A U T O R 

MARCELO BARBIERI 

( PMDB - SP ) 

Sancionado ou promu lgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

ANEXO PL NQ: 739 /9 1 
I ' 

,. I 
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ANDA MENTO 

02 . 04 . 92 

21.10.92 

04.11.92 

1 7 .1 2 . 92 

22 . 01.93 

09 . 03 . 93 

I'L. N9 444/91 

COMISSAo DE CONSTITU I ÇM E )lJSnçA E DE I(EllACAO 

RedistriLuÍdo ao relator, ll~I).rOUinNIIO DA NTAS. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÂO 

Parecer do relator, Dep . TOURINHO DANTAS, pela constitucionalidade , juridicidade, técnica legisla­

tiva e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo deste e do PL. 739/91 , apensado. Concedida vis 

ta ao Dep . Prisco Viana. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Rejeitado o parecer do relator, Dep. TOURINHO DANTAS, pela constitucionalidade, juridicidade , técnica 

legislativa e , no mérito, pela aprovaçao , com substitutivo deste e do PL . 739/91, apensado. Aprovado 

unanimemente o parecer do Dep . Prisco Viana , designado relator d o vencedor , pela constitucionalidade , 

juridicidade, técnica legislativa e , no mérito, pela aprovação deste e do PL. 739/91, apensado , com 

substitutivo . 

MESA (ARTIGO 24 , INCISO I DO RI ) 

E lido e vai a imprimir, tendo parecer, da Comissão de Constjtu j ção e Justiça e de I(edução , pe l u 

constitucionalidade, juridicidade, t ~cnica legi s lativa e, no m~rjto, pela aprovação, com Sllb s tjtlltjVO, 

deste e do PL . 739/91, apensado , contra o voto em separado d o Dep . Tourinho Dantas . 

(PL . 444 -A /9 1 ) DCN ~~JJ.;t. f3,;l . p5a.~4 Yü5 co!. _O~ 

MESA 

P r a z o d e O 5 se s s o e S p J r il a p r e s e n t a ç a o J e r e c LI r s o (a r t i g o I 3 2 , § 2 9 li o lU) de: 2.2 iI 2 8 . () I . 9 3 . 

MESA 

OF .SGM-P/133/93 , à CCJR , encaminhando este projeto para elaboração da Redação Final, nos termos 
do art . 58 , § 49 do RI . 
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CÂM ARA DOS DEPUl ADOS 
444/91 PLS . 02 

PROJETO NY 
CE L St;çao de Sinopse 

-----

/ 
AND A MENTO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

24 . 03 . 93 Aprovada unanimemente a Redação Final oferecida pelo relator , Dop. Nilson Gibson. 

(PL 444 - 8/91) . 

COI 70 180070 IJ I~J OV B4 1 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 444-B, DE 1991 

REDAÇÃO FINAL 

Disp'õe sobre a prestação de assistência religiosa nas entida­
des hospitalares públicas e privadas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° - Aos religiosos de todas as confissões, habilitados a ministrar assistência 

espiritual, assegura-se o acesso aos hospitais da rede pública e privada para dar atendimento aos 

doentes, desde que por solicitação destes ou de seus familiares . 

Parágrafo único - A prestação de assistência religiosa não será permitida se, a juízo 

das entidades supra-referidas, houver risco à vida ou à saúde do paciente ou do religioso. 

Art. 2° - Os religiosos chamados a prestar assistência nas entidades definidas no 

art. 1 ° deverão, em suas atividades, acatar as determinações legais e normas internas de cada . -
hospital, a fim de não pôr em risco as condições do paciente solicitante nem as dos demais pacien­

tes da entidade hospitalar. 

GER 3.17. 23.004- 2 - (MAI192) 

Art. 3° - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° - Revogam-se as disposições em cont no. 

Sala da Comissão em j 4 . {)..;J - '9 ia... , , 

Deputado NILSO 

Relator 

L-_________________________________________________ __ --
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 444-B, DE 1991 

REDAÇÃO FINAL 

Disp'õe sobre a prestação de assistência religiosa nas entida­
des hospitalares públicas e privadas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1 ° - Aos religiosos de todas as confissões, habilitados a ministrar assistência 

espiritual, assegura-se o acesso aos hospitais da rede pública e privada para dar atendimento aos 

doentes, desde que por solicitação destes ou de seus familiares . 

Parágrafo único - A prestação de assistência religiosa não será permitida se, a juízo 

das entidades supra-referidas, houver risco à vida ou à saúde do paciente ou do religioso. 

Art. 2° - Os religiosos chamados a prestar assistência nas entidades definidas no 

art . 1 ° deverão, em suas atividades, acatar as determinações legais e normas internas de cada .-
hospital, a fim de não pôr em risco as condições do paciente solicitante nem as dos demais pacien­

tes da entidade hospitalar. 

GER 3.17.23 .004·2 - (MAI192) 

Art. 3° - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 60 (sessenta) dias . 

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° - Revogam-se as disposições em cont no. 

Sala da Comissão em j 4 . ()..;j - ~ ~ , , 

Deputado NILSO 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COM ISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Of. nº P-035/93-CCJR 

Senhor Presidente, 

Solicito a V05sa Excelência as providências 

regimentais cabíveis no sentido de serem enviadas à publica­

ção as redações finais das proposições aprovadas nesta Comis 

são, relacionadas a seguir: 

Projeto de Decreto Legislativo nº 186-8/92; 

P~~jetos de Lei nºs 4068-0/89, 4393-8/89, 

4562-0/89, 5813-C/90, 163-0/91, 206-C/91, 255-8/91, 284-C/91, 

444-8/91, 457-C/91, 484-C/9 1, 722-8/91 ; 963-C/91, 1020-C/91, 

1270-C/91, 1665-C/91, 1725-C/91, 1858-C/91, 2285-C/91, 

2336-8/91, 2654-8/92 e 2657-8/92. 

Na oportunidade reite o a Vossa Excelência 

meus protestos de elevado apreço e consideração. 

Atenciosamente, 

À Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO DE OLIVEIR 

P 

DO. Presidente da Câmara dos Deputado s 

N E S T A 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI/92) 

Dutra 

ente 
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Of. N!! P- 851/92-CCJR B r a:::: rlia" 03 de dezembro de 1~392 , 

Senhor Presidente" 

Solicito a \/os::::a Excelência as providências regimentais 
cabfveis no sentido de serem enviados à publicação os Projetos: de Lei 
aprovados nesta Comissão, relacionados a ::::eguir: 

- Projetos de Lei n!!s 444-A/91 e apenso (739/91:1; 
47!=i- A ,1'=11 - 'C. l" F;44/91) ,") 1 q'J-B /'" __ ........ '_ e d,)erl~O . _ • . e.:.... "- .J ,'.:,1 .. 

N a oportunidade reitero a Vossa E xcelência meus 
prote::::tos de elevado apreço e consideração, 

.~.tenciosamente, 

.6. Sua E :-:celência o Senhor 
Deputado IBSEN Plt..JHEIRO 
D D, Presidente da Câmara dO:5: Deputados 
NEST.t.. 
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